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MAIS ÁGUA Obras integram o Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) e ações aumentarão a oferta de água para a população

No próximo dia 23 de junho, às 10h,
a Prefeitura de Sumaré entregará ofici-
almente a ampliação da Estação de Tra-
tamento de Água do Parque Itália (ETA-
2). A obra foi realizada pela Prefeitura em
parceria com o Governo Federal, por
meio do Programa de Aceleração do
Crescimento (PAC).  Para a inauguração,
a Prefeitura confirmou a presença da Mi-
nistra de Estado de Planejamento, Or-
çamento e Gestão, Miriam Belchior, uma
das principais articuladoras do PAC du-
rante a presidência de Luiz Inácio Lula
da Silva. A Prefeitura de Sumaré convida
os moradores para participar da soleni-
dade de inauguração de uma das maio-
res obras de saneamento básico da his-
tória de Sumaré.
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inscrições do
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Avenida da Saudade
recebe novos pontos

de iluminação

Prefeitura entrega ampliação da ETA-2 no dia 23

A Prefeitura de Sumaré, por meio da
Secretaria de Obras, iniciou na quarta-feira
(dia 13) as obras de recapeamento na rua
Anápolis, no jardim Dall´Orto, com previsão
de término para hoje (dia 15). De 18 a 26 de
junho, as obras serão executadas na rua
Félix Gomes dos Santos, também no
Dall`Orto. No bairro, as obras de

Ruas do Dall´Orto recebem recape
recapeamento já beneficiaram as ruas
Goianésia (parcial) e Goiatuba (total). Tam-
bém serão recapeadas as ruas Porto Naci-
onal e Itumbiara. No dia 28 de junho, os tra-
balhos de recape se concentrarão na Aveni-
da Minas Gerais, na região de Nova Veneza.
As obras estão sendo executadas pela Em-
presa de Investimentos Campinas (EIC).

Recape já beneficiou parte da rua Goianésia, no Jardim Dall´Orto
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Estação de Tratamento de Água do Parque Itália conta com novos módulos de tratamento e reservatório de 5 milhões de litros
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EDITORIAL
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Fórum
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Rodoviária
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SAMU
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Tiragem: 5000 Distribuição Gratuita

ESPORTES No total, 250 crianças devem participar da prova marcada para o dia 24 de junho

A Prefeitura de Sumaré, por meio da
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer,  pro-
move no dia 24 de junho a 2ª Corrida das
Crianças no bairro João Paulo II. A ativida-
de esportiva é destinada para crianças
com idades entre 3 e 12 anos. Todos os
participantes receberão medalhas e lan-
ches. Além disso, durante o evento, serão
sorteadas oito bicicletas e haverá brinque-
dos infláveis para diversão das crianças
participantes. A largada da corrida está
marcada para as 9 horas no Centro Co-
munitário do bairro João Paulo II. A coor-
denação do evento está a cargo do profes-
sor municipal de educação física
Vanderlei Maccari.

As inscrições são gratuitas e devem
ser realizadas até o dia 19 de junho (com
limite de 250 inscritos). Os interessados
podem se inscrever na Nikkei (loja de ma-
terial de construção), que fica na Avenida
Ivo Trevisan, em horário comercial. É pre-
ciso levar um documento da criança parti-
cipante. Mais informações pelo telefone
(19) 3883-8890. No ano passado, durante

Abertas inscrições para a Corrida das Crianças

a primeira edição da Corrida da Criança
do João Paulo II, toda as 250 inscrições
foram preenchidas e, durante as provas,
um grande público se fez presente. A inici-

ativa, além de divulgar o esporte, tem por
objetivo atrair as crianças para o atletis-
mo, de onde pode surgir futuros campe-
ões das mais diferentes provas pedestres.

A Secretaria Municipal de Saúde
de Sumaré alerta a população sobre
os acidentes domésticos com idosos.
Quanto mais avançada a idade, maior
é a propensão de estar envolvido em
acidente. De acordo com informações
da Saúde, o envelhecimento impõe al-
gumas limitações de caráter físico, os
músculos perdem a elasticidade e os
ossos ficam mais frágeis.

Em geral, acidentes com idosos
ocorrem em casa. Desníveis, tapetes,
armários altos, banheiros, ou seja, tudo
o que não representa tanto perigo quan-
do os moradores são mais jovens, se
torna problema para a melhor idade.

Para se evitar acidentes, algumas
dicas de segurança se fazem necessá-
rias: a importância do uso de calçados
de solado de borracha, confortáveis e
de preferência de tecidos; evitar o uso
de chinelos de dedo, pois o idoso tem
maior facilidade de cair e ter fraturas
de fêmur e quadril; no chão, é neces-
sário tomar cuidado com os desníveis
e usar tapetes emborrachados. Sem-
pre à noite deixar uma luz ligada indire-
tamente, caso o idoso precise levantar.

Já no banheiro, as barras de apoio
precisam ser colocadas próximas ao
vaso e no box, evitando que o idoso es-
corregue. As cadeiras de banho também
são muita indicadas. As portas não de-
vem ter trancas e a maçaneta ser tipo
alavanca, para ficar mais firme para
manusear.  O ideal é fazer uma lista com
os dias e horários das medicações e,
fixá-la em lugar de fácil acesso do ido-
so. A população idosa precisa de estí-
mulos, por isso deixá-las cumprir algu-
mas tarefas, é ideal para evitar o
surgimento de depressão. Devem ser
evitadas as medidas "caseiras" de so-
corro para não agravar o quadro, já que
a recuperação do idoso é mais difícil.

Melhor prevenir
do que remediar

Corrida da criança movimentará o bairro João Paulo II no dia 24 de junho
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ATAS, EDITAIS E AVISOS

AVISO PÚBLICO

A Vigilância Sanitária de Sumaré, no uso de
suas atribuições previstas na Lei Estadual 10.083/98
que dispõe sobre o Código Sanitário e em face da
municipalização das ações de Vigilância Sanitária, leva
ao conhecimento do público em geral:

AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

MAIO/12

1. PROTOCOLO: 975/12
INTERESSADO: MARCELINO DOS SANTOS

TORRES ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  DROGARIA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-477-000026-1-5
2. PROTOCOLO: 977/12
INTERESSADO: DROGARIA WILIAN LTDA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO DROGARIA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-477-000040-1-4
3. PROTOCOLO: 919/12
INTERESSADO: LINO DA SILVA & LINO DA

SILVA LTDA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  DROGARIA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-477-000157-1-7
4. PROTOCOLO: 2666/11
INTERESSADO: CENTRO DE CONVIVÊNCIA

INF.  CRIANÇA FELIZ
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO CASA DE APOIO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-873-000002-1-3
5. PROTOCOLO: 730/12
INTERESSADO: L R P PELISSARI ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  COMÉRCIO VAREJISTA DE COS-
MÉTICOS

DEFERIDO - CEVS: 355240301-477-000142-1-4
6. PROTOCOLO: 377/12
INTERESSADO: BELLA FOTO SERV. MAT.

FOTOGRÁFICOS
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  COMÉRCIO VAREJISTA DE ART.
DE ÓTICA

DEFERIDO - CEVS: 355240301-477-000095-1-2
7. PROTOCOLO: 912/12
INTERESSADO: PAULO CÉSAR SIQUEIRA

HESPANHOL ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  COMÉRCIO VAREJISTA DE ART.
DE ÓTICA

DEFERIDO - CEVS: 355240301-477-000053-1-2
8. PROTOCOLO: 322/12
INTERESSADO: RODOVIÁRIO RAMOS
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESP. TÉCNICA
THAÍS DEVITO TRIGO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-493-000101-1-1
9. PROTOCOLO: 772/12
INTERESSADO: VENCIGUERRA & CIA LTDA -

EPP
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO
FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-477-000010-1-5
10. PROTOCOLO: 712/12
 INTERESSADO: YU LIEHUAI LANCHONETE ME
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO   LANCHONETE
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000055-1-7
11. PROTOCOLO: 571/12

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
 INTERESSADO: ELIZABETE  R DA SILVA LAN-

CHONETE ME
 ASSUNTO:  LICENÇA INICIAL DE FUNCIO-

NAMENTO   LANCHONETE
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000721-1-7
12. PROTOCOLO: 791/12
 INTERESSADO: E. R. CORDEIRO BASTIDAS

& CIA LTDA ME
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  LANCHONETE
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000637-1-1
13. PROTOCOLO: 860/12
 INTERESSADO: GIL QUEIROZ BAR E LAN-

CHONETE LTDA ME
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO   LANCHONETE
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000244-1-4
14. PROTOCOLO: 696/12
 INTERESSADO: CHOCOLANDIA SORVETERIA

LTDA ME
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO   LANCHONETE
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000262-1-2
15. PROTOCOLO: 995/12
 INTERESSADO: SIDINEI FRANCISCO BATIS-

TA ME
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO   LANCHONETE
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000655-1-0
16. PROTOCOLO: 2302/11
 INTERESSADO: AILTON EMILIANO DA SILVA ME
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO   LANCHONETE
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000107-1-5
17. PROTOCOLO: 885/12
 INTERESSADO: ATACILIO JOSÉ DA CUNHA ME
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO   LANCHONETE
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000275-1-0
18. PROTOCOLO: 774/12
 INTERESSADO: CANTINA NET WORK LTDA ME
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO   LANCHONETE
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000322-1-2
19. PROTOCOLO: 643/12
 INTERESSADO: M. GOMES PEREIRA BAR ME
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO   COMÉRCIO VAREJISTA DE BE-
BIDAS

 DEFERIDO - CEVS: 355240301-472-000248-1-3
20. PROTOCOLO: 750/12
 INTERESSADO: FRANCISCO VIEIRA DA SIL-

VA SUMARÉ ME
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO   LANCHONETE
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000656-1-7
21. PROTOCOLO: 750/12
 INTERESSADO: ELIO VENTURA MENDES &

CIA LTDA ME
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  LANCHONETE
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000344-1-0
22. PROTOCOLO: 606/12
 INTERESSADO: R & R ACADEMIA DE GINÁS-

TICA E ESPORTES LTDA
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  ACADEMIA
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-931-000003-1-0
23. PROTOCOLO: 2601/11
 INTERESSADO: ACADEMIA DE GINÁSTICA

DOLCE VITA LTDA ME
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO   ACADEMIA
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-931-000010-1-5
24. PROTOCOLO: 2601/11
 INTERESSADO: MARINALVA B. DE ARAUJO

RESTAURANTE ME

 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO   RESTAURANTE

 DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000294-1-6
25. PROTOCOLO: 685/12
 INTERESSADO: ESPAÇO VIP RESTAURAN-

TE E PETISCARIA LTDA
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  RESTAURANTE
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000404-1-0
26. PROTOCOLO: 481/12
 INTERESSADO: MARIO JOSÉ SIZILO ME
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  RESTAURANTE
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000158-1-4
27. PROTOCOLO: 782/12
 INTERESSADO: CLAUDIA SCHNEIDER

MOLNAR ALCALDE
 ASSUNTO: LICENÇA INICIAL DE FUNCIONA-

MENTO   RESTAURANTE
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-562-000068-1-5
28. PROTOCOLO: 372/12
 INTERESSADO: BAR E MERCEARIA

MAZZUCHI E SILVA LTDA ME ASSUNTO: RENOVA-
ÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO  BAR

 DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000730-1-6
29. PROTOCOLO: 2601/11
 INTERESSADO: IZABEL DA SILVA VITOR ME
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO   BAR
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000640-1-7
30. PROTOCOLO: 816/12
 INTERESSADO: CARLOS ROBERTO DE SOUZA
 ASSUNTO: LICENÇA INICIAL DE FUNCIONA-

MENTO   BAR
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000724-1-9
31. PROTOCOLO: 952/12
 INTERESSADO: R.G.E.COMÉRCIO DE BEBI-

DAS LTDA
 ASSUNTO: LICENÇA INICIAL DE FUNCIONA-

MENTO COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-472-000331-1-1
32. PROTOCOLO: 2683/11
 INTERESSADO: BUFFET MACAFOLIA LTDA ME
 ASSUNTO: LICENÇA INICIAL DE FUNCIONA-

MENTO   BUFÊ
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-562-000059-1-6
33. PROTOCOLO: 1028/12
INTERESSADO: A J COMÉRCIO FARMACÊU-

TICO LTDA ME
ASSUNTO: LICENÇA INICIAL DE FUNCIONA-

MENTO  DROGARIA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-477-000187-1-6
34. PROTOCOLO: 1061/12
INTERESSADO:  A MAIS AZUL SUMARÉ COM.

DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA
ASSUNTO: LICENÇA INICIAL DE FUNCIONA-

MENTO  DROGARIA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-477-000188-1-3
35. PROTOCOLO: 992/12
INTERESSADO: LAURENÇO & LAUREÇO

LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  DROGARIA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-477-000049-1-0
36. PROTOCOLO: 1023/12
INTERESSADO: FELIPE RIBEIRO MILITÃO

RADIOLOGIA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  CLÍNICA DE RADIOLOGIA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-864-000040-1-4
37. PROTOCOLO: 1023/12
INTERESSADO: FELIPE RIBEIRO MILITÃO

RADIOLOGIA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO TOMÓGRAFO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-864-000061-1-4
38. PROTOCOLO: 1023/12

INTERESSADO: FELIPE RIBEIRO MILITÃO
RADIOLOGIA ME

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO  RAIO X

DEFERIDO - CEVS: 355240301-864-000041-1-1
39. PROTOCOLO: 1023/12
INTERESSADO: FELIPE RIBEIRO MILITÃO

RADIOLOGIA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  MAMÓGRAFO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-864-000043-1-6
40. PROTOCOLO: 680/12
INTERESSADO: DEPOSITO DE BEIDAS

DALL´ORTO LTDA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO COMÉRCIO VAREJISTA DE BE-
BIDAS

DEFERIDO - CEVS: 355240301-472-000053-1-2
41. PROTOCOLO: 612/12
INTERESSADO: RESTAURANTE DANUCCI

LTDA EPP
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  RESTAURANTE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000345-1-7
42. PROTOCOLO: 1080/12
INTERESSADO: D. P. ARAÚJO ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  RESTAURANTE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000617-1-9
43. PROTOCOLO: 612/12
INTERESSADO: SOUZA LIMA RESTAURAN-

TE  LTDA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  RESTAURANTE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000603-1-3
44. PROTOCOLO: 2708/11
INTERESSADO: NILTON ALVES DE LIMA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  AMBULANTE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000373-1-1
45. PROTOCOLO: 793/12
INTERESSADO: JOSIVALDO RODRIGUES DA

SILVA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  AMBULANTE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000408-1-9
46. PROTOCOLO: 2720/11
INTERESSADO: ADONIRO PEREIRA BATISTA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  AMBULANTE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000240-1-5
47. PROTOCOLO: 1623/11
INTERESSADO: ANA MARIA DE SOUSA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  AMBULANTE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000412-1-1
48. PROTOCOLO:  572/12
INTERESSADO: JOSÉ CARLOS MATEUS
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  AMBULANTE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000539-1-0
49. PROTOCOLO: 1138/12
INTERESSADO: RODDY / TAKASHI CASA  DE

CARNES LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  AÇOUGUE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-472-000203-1-1
50. PROTOCOLO: 878/12
INTERESSADO: MARCUS PAULO MONTEIRO

GOMIDES
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO ACADEMIA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-859-000001-1-6
51. PROTOCOLO: 679/12
INTERESSADO: ESC DE ED INF PASSO A

PASSO COM JESUS S/C LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  ESCOLA/CRECHE
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DEFERIDO - CEVS: 355240301-851-000384-1-5
52. PROTOCOLO: 1131/12
INTERESSADO: ÓTICA BEM VIVER
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO ÓTICA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-477-000156-1-0
53. PROTOCOLO: 739/12
INTERESSADO: APM / E E PROFª ELYZABETH

DE MELLO RODRIGUES
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  CANTINA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-562-000007-1-0
54. PROTOCOLO: 682/12
INTERESSADO: SEBASTIÃO ANTONIO COR-

DEIRO MERCEARIA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  MINIMERCADO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-471-000070-1-3
55. PROTOCOLO: 776/12
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CLUBE 3M DO

BRASIL
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  LANCHONETE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000099-1-1
56. PROTOCOLO: 565/12
INTERESSADO: CANTINA GIBI LTDA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  CANTINA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-562-000011-1-2
57. PROTOCOLO: 2636/11
INTERESSADO: GOOD BOM COMERCIAL

LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO SUPERMERCADO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-471-000090-1-6
58. PROTOCOLO: 739/12
INTERESSADO: INSTITUTO EDUCACIONAL

PIO XII
ASSUNTO:  CADASTRO INICIAL DE FUNCIO-

NAMENTO  SERVIÇO DE ASSISTENCIA SOCIAL
DEFERIDO - CEVS: 355240301-880-000001-2-4
59. PROTOCOLO: 1044/12
 INTERESSADO: CLEONICE FREITAS CARDO-

SO ME
 ASSUNTO: LICENÇA INICIAL DE FUNCIONA-

MENTO   TRANSPORTE
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-493-000131-1-0
60. PROTOCOLO: 03/12
 INTERESSADO: MARCIO AMADEU DA SILVA
 ASSUNTO: LICENÇA INICIAL DE FUNCIONA-

MENTO   TRANSPORTE
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-493-000132-1-8
61. PROTOCOLO: 293/12
 INTERESSADO: ATAIDE SOUZA SILVA
 ASSUNTO: LICENÇA INICIAL DE FUNCIONA-

MENTO   AMBULANTE
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000712-1-8
62. PROTOCOLO: 1041/12
 INTERESSADO: MARFIM CONSULTORIA EM

MEDICINA OCUPACIONAL LTDA
 ASSUNTO: LICENÇA INICIAL DE FUNCIONA-

MENTO   CLÍNICA MÉDICA
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-863-000441-1-3
63. PROTOCOLO: 1012/12
 INTERESSADO: L. H. PENARIOL RESTAU-

RANTE LTDA ME
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO  RESTAURANTE
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000285-1-7
64. PROTOCOLO: 1012/12
 INTERESSADO: LOJÃO DA 7 PRESENTES E

DECORAÇÕES LTDA ME
 ASSUNTO: LICENÇA  INICIAL DE FUNCIO-

NAMENTO  RESTAURANTE
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000727-1-0
65. PROTOCOLO: 851/12
 INTERESSADO: ADERE PRODUTOS AUTO

ADESIVOS LTDA
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO INDÚSTRIA
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-325-000005-1-5
66. PROTOCOLO: 827/12
 INTERESSADO: CRISTINA HELENA SILVA

SANTOS ME
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO  FARMÁCIA
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-477-000002-1-3
67. PROTOCOLO: 1144/12
 INTERESSADO: CAIO CEZAR GIOMETTI

BALDIN
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO   DROGARIA
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-477-000117-1-1
68. PROTOCOLO: 1253/12
 INTERESSADO: DROGAL FARMACÊUTICA

LTDA
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO   DROGARIA
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-477-000107-1-5
69. PROTOCOLO: 1264/12
 INTERESSADO: MIS DROGARIA DE MATÃO

LTDA ME
 ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILI-

DADE TÉCNICA
 RICARDO DE SOUZA RODRIGUES
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-477-000058-1-9
70. PROTOCOLO: 1271/12
 INTERESSADO: DROGARIA MATÃO CENTER

DE SUMARÉ LTDA
 ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILI-

DADE TÉCNICA
 ANTONIO AUGUSTO VIDIGAL COTTA
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-477-000184-1-4
71. PROTOCOLO: 1039/12
 INTERESSADO: CENTRO DE RADIOLOGIA

ODONTOLÓGICA DE SUMARÉ LTDA ME
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO
 RADIOLOGIA ODONTOLÓGICA
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-864-000071-1-0
72. : 1039/12
 INTERESSADO: CENTRO DE RADIOLOGIA

ODONTOLÓGICA DE SUMARÉ LTDA ME
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO
 PROTOCOLO RADIOLOGIA ODONTOLÓGICA
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-864-000071-1-0
73. PROTOCOLO: 1039/12
 INTERESSADO: CENTRO DE RADIOLOGIA

ODONTOLÓGICA DE SUMARÉ LTDA ME
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO   EQUIPAMENTO: RAIO X
ODONTOLÓGICO

 DEFERIDO - CEVS: 355240301-864-000072-1-8
74. PROTOCOLO: 1039/12
 INTERESSADO: CENTRO DE RADIOLOGIA

ODONTOLÓGICA DE SUMARÉ LTDA ME
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO  EQUIPAMENTO: RAIO X
ODONTOLÓGICO

 DEFERIDO - CEVS: 355240301-864-000076-1-7
75. PROTOCOLO: 1057/12
 INTERESSADO: CENTRO DE DIAGNÓSTICO.

POR IMAGEM SUMARÉ    LTDA
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO  RADIOLOGIA MÉDICA
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-864-000060-1-7
76. PROTOCOLO: 1057/12
 INTERESSADO: CENTRO DE DIAGNÓTICO

POR IMAGEM SUMARÉ    LTDA
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO  EQUIPAMENTO: RAIO X MÉDICO
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-864-000074-1-2
77. PROTOCOLO: 1057/12
 INTERESSADO: CENTRO DE DIAGNÓSTICO

POR IMAGEM SUMARÉ    LTDA
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO  EQUIPAMENTO: MAMÓGRAFO
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-864-000073-1-5
78. PROTOCOLO: 225/12
 INTERESSADO: SOUTO & MARINHO LTDA ME

 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA  DE
FUNCIONAMENTO   PADARIA

 DEFERIDO - CEVS: 355240301-472-000320-1-8
79. PROTOCOLO: 464/12
 INTERESSADO: CRISTEL COM. E DIST. DE

ALIM. PROCESSADOS LTDA ME
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO   COMÉRCIO ATACADISTA
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-463-000043-1-6
80. PROTOCOLO: 827/12
 INTERESSADO: CRISTINA HELENA SILVA

SANTOS ME
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO  FARMÁCIA
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-477-000002-1-3
81. PROTOCOLO: 254/12/12
 INTERESSADO: PANIFICADORA TATY PAN

LTDA ME
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO  PADARIA
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-472-000321-1-5
82. PROTOCOLO: 627/12
 INTERESSADO: PANIFICADORA E CONFEI-

TARIA DA HORA LTDA ME
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO  PADARIA
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-472-000329-1-3
83. PROTOCOLO: 1037/12
 INTERESSADO: PAULO HENRIQUE ALVES

RAMOS SUMARÉ ME
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO  PADARIA
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-472-000333-1-6
84. PROTOCOLO: 1038/12
 INTERESSADO: PADARIA E MERCEARIA

SOUZA SUMARÉ LTDA ME
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO   PADARIA
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-472-000276-1-8
85. PROTOCOLO: 725/12
 INTERESSADO: A. R. INACIO MACHADO RE-

FEIÇÕES ME
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO ALIMENTOS  PARA CONSUMO
DOMICILIAR

 DEFERIDO - CEVS: 355240301-562-000066-1-0
86. PROTOCOLO: 1104/12
 INTERESSADO: LL RESTAURANTE LTDA
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO   RESTAURANTE
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000624-1-3
87. PROTOCOLO: 1103/12
 INTERESSADO: RELAX MOTEL LTDA
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO  MOTEL
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-551-000028-1-0
88. PROTOCOLO: 775/12
 INTERESSADO: JERÔNIMO ESTEVES

JUNIOR ME
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO  MOTEL
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-551-000034-1-7
89. PROTOCOLO: 1032/12
 INTERESSADO: HOTEL MENEGON LTDA ME
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO  HOTEL
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-551-000032-1-2
90. PROTOCOLO: 985/12
 INTERESSADO: MARLENE DO CARMO BAR-

BOSA ME
 ASSUNTO: LICENÇA  INICIAL DE  FUNCIO-

NAMENTO   COMÉRCIO VAREJISTA
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-472-000332-1-9
91. PROTOCOLO: 761/12
 INTERESSADO: ROSEMARIE HERNANDES

AFONSO DE CAMARGO
 ASSUNTO: LICENÇA  INICIAL DE  FUNCIO-

NAMENTO   ALIMENTOS  PARA CONSUMO DOMI-

CILIAR
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-562-000065-1-3
92. PROTOCOLO: 1066/12
 INTERESSADO: ANA PAULA DE CAMPOS

NOVELETO
 ASSUNTO: LICENÇA  INICIAL DE  FUNCIO-

NAMENTO   COMÉRCIO VAREJISTA
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-472-000335-1-0
93. PROTOCOLO: 773/12
 INTERESSADO: VANGELINA ROMANA
 ASSUNTO: LICENÇA  INICIAL DE  FUNCIONA-

MENTO   ALIMENTOS PARA CONUMO DOMICILIAR
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-562-000071-1-0
94. PROTOCOLO: 829/12
 INTERESSADO: CARVALHO & RODRIGUES

HOTEL LTDA ME
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA   DE

FUNCIONAMENTO  HOTEL
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-551-000033-1-0
95. PROTOCOLO: 514/12
 INTERESSADO: ACIONE DOMENCIANO SIL-

VA OLIVEIRA
 ASSUNTO: LICENÇA  INICIAL DE  FUNCIO-

NAMENTO   ALIMENTOS  PARA CONSUMO DOMI-
CILIAR

 DEFERIDO - CEVS: 355240301-562-000064-1-6
96. PROTOCOLO: 1026/12
 INTERESSADO: VALDIR TEIXEIRA

CARRUCHA ME
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO  MINIMERCADO
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-471-000205-1-6
97. PROTOCOLO: 394/12
 INTERESSADO: ZEPHYR ADM. DE RESTAU-

RANTE LTDA ME
 ASSUNTO: LICENÇA  INICIAL DE  FUNCIO-

NAMENTO   COZINHA INDUSTRIAL
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-562-000073-1-5
98. PROTOCOLO: 1057/12
 INTERESSADO: CENTRO DE DIAGNÓSTI-

CO POR IMAGEM SUMARÉ    LTDA
 ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO   EQUIPAMENTO: TOMÓGRAFO
 DEFERIDO - CEVS: 355240301-864-000075-1-0

AUTO DE INFRAÇÃO

PROTOCOLO: 1304/12
INTERESSADO: M. L. R. ÓTICA ME
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO 501/12 EVS
DEFERIDO

TERMO

PROTOCOLO: 592/12
INTERESSADO:  FONTE DE VIDA
ASSUNTO: TERMO DE INTERDIÇÃO ESTA-

BELECIMENTO 915/12 ASM
DEFERIDO

 AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

PROTOCOLO: 1212/12
INTERESSADO: I. C. TRANSPORTES LTDA
ASSUNTO: AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENA-

LIDADE DE ADVERTÊNCIA N° 406/12 DBP
DEFERIDO
PROTOCOLO: 1211/12
INTERESSADO: COCAL CEREAIS LTDA
ASSUNTO: AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENA-

LIDADE DE ADVERTÊNCIA N° 408/12 DBP
DEFERIDO
PROTOCOLO: 1213/12
INTERESSADO: RODOTAC TRANSPORTES

LTDA
ASSUNTO: AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENA-

LIDADE DE ADVERTÊNCIA N° 407/12 DBP
DEFERIDO



Sumaré, Sexta-feira, 15 de junho de 201205

Faço saber que pretendem casar:

ÉDERSON APARECIDO SANT'ANA, de estado civil solteiro, domiciliado e residente em Sumaré,
Estado de São Paulo, na Rua Florianópolis, 174 Jardim Seminário Neste Distrito, e ERIKA CRISTINA DA
SILVA, de estado civil solteira, domiciliada e residente em Sumaré, Estado de São Paulo, na Rua Florianópolis,
174 Jardim Seminário Neste Distrito;

Ele, ajudante geral, com 29 anos de idade, de nacionalidade brasileira, natural de Capivari, Estado de São
Paulo, nascido no dia 04 de abril de 1983, filho de JOSÉ BENEDITO SANT'ANA e BENEDITA ISABEL DE
OLIVEIRA.

Ela, arquivista, com 27 anos de idade, de nacionalidade brasileira, natural Campinas, Estado de São
Paulo, nascida no dia 20 de abril de 1985, filha de ELCIO VALTER DA SILVA e ROSANA PESTANA DA
SILVA.

Nova Veneza, 29 de Maio de 2012.

EMERSON LEMOS SOARES SILVA, de estado civil solteiro, domiciliado e residente em Sumaré,
Estado de São Paulo, na Rua Florianópolis, 174 Jardim Seminário Neste Distrito, e ELISÂNGELA APARECIDA
DE OLIVEIRA, de estado civil solteira, domiciliada e residente em Sumaré, Estado de São Paulo, na Rua
Florianópolis, 174 Jardim Seminário Neste Distrito;

Ele, empilhadeirista, com 30 anos de idade, de nacionalidade brasileira, natural de São Bernardo do
Campo, Estado de São Paulo, nascido no dia 26 de julho de 1981, filho de AILTON LEONEL DA SILVA e JACI
LEMOS SOARES DA SILVA.

Ela, doméstica, com 36 anos de idade, de nacionalidade brasileira, natural Limeira, Estado de São
Paulo, nascida no dia 23 de janeiro de 1976, filha de BENEDITA ISABEL DE OLIVEIRA.

Nova Veneza, 29 de Maio de 2012.

MARCIO SANTANA ALMEIDA, de estado civil divorciado, domiciliado e residente em Sumaré,
Estado de São Paulo, na Rua Campo Grande, 69 Parque Silva Azevedo Neste Distrito, e NATHALIA
CASTRO DA SILVA, de estado civil solteira, domiciliada e residente em Sumaré, Estado de São Paulo, na Rua
Campo Grande, 69 Parque Silva Azevedo Neste Distrito;

Ele, carga e descarga, com 28 anos de idade, de nacionalidade brasileira, natural de Colorado do Oeste,
Estado de Rondonia, nascido no dia 13 de outubro de 1983, filho de ADELAIDE TEIXEIRA DE ALMEIDA e
MARIA DE LOURDES SANTANA ALMEIDA.

Ela, do lar, com 31 anos de idade, de nacionalidade brasileira, natural Recife, Estado de Pernambuco,
nascida no dia 05 de março de 1981, filha de NATHAN BARBOSA DA SILVA e NEIDE CASTRO DA SILVA.

Nova Veneza, 29 de Maio de 2012.

LEONEL RIBEIRO MACHADO, de estado civil solteiro, domiciliado e residente em Sumaré, Estado de
São Paulo, na Rua 02 nº 107 Jardim Davina Neste Distrito, e ELISANGELA PEREIRA DOS SANTOS, de
estado civil solteira, domiciliada e residente em Sumaré, Estado de São Paulo, na Rua 02 nº 107 Jardim Vitória
Neste Distrito;

Ele, encarregado, com 40 anos de idade, de nacionalidade brasileira, natural de Lucélia, Estado de São
Paulo, nascido no dia 21 de janeiro de 1972, filho de APARECIDO RIBEIRO MACHADO e JOSEFA
UBERO MACHADO.

Ela, cabeleireira, com 33 anos de idade, de nacionalidade brasileira, natural Cornélio Procópio, Estado
do Paraná, nascida no dia 30 de novembro de 1978, filha de ANSELMO PEREIRA DOS SANTOS e
EUNICE GUILHERME DA SILVA SANTOS.

EDIVARDO SIMÃO DA SILVA, de estado civil viúvo, domiciliado e residente em Sumaré, Estado de
São Paulo, na Rua Havana, 61 Parque das Nações Neste Distrito, e EVA DE LIMA, de estado civil divorciada,
domiciliada e residente em Sumaré, Estado de São Paulo, na Rua Havana, 61 Parque das Nações Neste Distrito;

Ele, aposentado, com 73 anos de idade, de nacionalidade brasileira, natural de Iatecá, Estado de
Pernambuco, nascido no dia 14 de abril de 1939, filho de ALICE PAES DE LIRA.

Ela, do lar, com 52 anos de idade, de nacionalidade brasileira, natural Saloa, Estado de Pernambuco,
nascida no dia 11 de julho de 1959, filha de JUVITA JOSEFA DE LIMA.

Sumaré, 06 de junho de 2012

JOSE CARLOS MARINHO, de estado civil viúvo, domiciliado e residente em Sumaré, Estado de
São Paulo, na Rua Sebastião José Teixeira, 112 Jardim Dall'Orto Neste Distrito, e TATIANE FERNADES, de
estado civil solteira, domiciliada e residente em Sumaré, Estado de São Paulo, na Rua Sebastião José Teixeira,
112 Jardim Dall'Orto Neste Distrito;

Ele, entregador, com 54 anos de idade, de nacionalidade brasileira, natural de Tupi Paulista, Estado de
São Paulo, nascido no dia 08 de junho de 1958, filho de CICERO BISPO MARINHO e AVELINA JESUS DE
SOUZA MARINHO.

Ela, do lar, com 30 anos de idade, de nacionalidade brasileira, natural São Gonçalo do Sapucai, Estado
de Minas Gerais, nascida no dia 07 de Janeiro de 1982, filha de JOSÉ VICTOR FERNANDES e ANTONIA
TEODORO FERNANDES.

Sumaré, 08 de junho de 2012

EDITAL DE PROCLAMAS
PEDRO ANTONIO RAMALHEIRO, de estado civil divorciado, domiciliado e residente em

Sumaré, Estado de São Paulo, na Rua Helio Macedo de Rezende, 367 Jardim Dall' Orto Neste
Distrito, e MARIA RODRIGUES DE SOUSA, de estado civil viúva, domiciliada e residente em Sumaré,
Estado de São Paulo, na Rua Helio Macedo de Rezende, 367 Jardim Dall'Orto Neste Distrito;

Ele, encanador, com 62 anos de idade, de nacionalidade brasileira, natural de Bebedouro,
Estado de São Paulo, nascido no dia 23 de novembro de 1949, filho de ALVARO RAMALHEIRO e
BACELICIA DA CONCEIÇÃO ALVES RAMALHEIRO.

Ela, do lar, com 68 anos de idade, de nacionalidade brasileira, natural Aracatú de Brumado,
Estado da Bahia, nascida no dia 02 de fevereiro de 1944, filha de BRAULINO JOSÉ RODRIGUES
e AURORA CAROLINA DE LIMA.

Sumaré, 11 de junho de 2012

ARLINDO LINS RIBEIRO NETO, de estado civil solteiro, domiciliado e residente em Sumaré,
Estado de São Paulo, na Rua Sebastião Martins de Arruda, 17 Residencial Parque Bandeirantes
Neste Distrito, e MARIA VILMA DA SILVA, de estado civil solteira, domiciliada e residente em Sumaré,
Estado de São Paulo, na Rua Sebastião Martins de Arruda, 17 Residencial Parque Bandeirantes
Neste Distrito;

Ele, eletricista, com 41 anos de idade, de nacionalidade brasileira, natural de Pilão Arcado,
Estado da Bahia, nascido no dia 30 de dezembro de 1970 filho de GETÚLIO LINS RIBEIRO e ALBA
DA SILVA LINS.

Ela, do lar, com 41 anos idade, de nacionalidade brasileira, natural Iremata, Estado do Paraná,
nascida no dia 17 de janeiro de 1971, filha de FRANCISCO SEVERO DA SILVA e MARIA MARIANA
DA SILVA.

Sumaré, 11 de junho de 2012

EVERTON GRILO, de estado civil solteiro, domiciliado e residente em Sumaré, Estado de São
Paulo, na Rua 03 n° 45 Jardim Nova Esperança II Neste Distrito, e NOÊMIA MARTINS DE SOUZA,
de estado civil solteira, domiciliada e residente em Sumaré, Estado de São Paulo, na Rua 03 n°45
Jardim Nova Esperança II Neste Distrito;

Ele, ajudante de construção civil, com 35 anos de idade, de nacionalidade brasileira, natural
de Amparo, Estado de São Paulo, nascido no dia 04 de abril de 1977, filho de FELICIO GRILO e
ABIGAIL APARECIDA ROCHA GRILO.

Ela, do lar, com 35 anos de idade, de nacionalidade brasileira, natura São João do Caiuá,
Estado do Paraná, nascida no dia 24 de maio de 1977, filha de CICERA MARTINS DE SOUZA.

Sumaré, 11 de junho de 2012

RÔMERO VANDERLEY RODRIGUES, de estado civil solteiro, domiciliado e residente em
Sumaré, Estado de São Paulo, na Rua Julio Cesar Soares, 63 Jardim dos Ipês Neste Distrito, e
LUCIMAR CORREIA DA SILVA, de estado civil solteira, domiciliada e residente em Sumaré, Estado
de São Paulo, na Rua Julio Cesar Soares, 63 Jardim dos Ipês Neste Distrito;

Ele, operador de rama, com 24 anos de idade, de nacionalidade brasileira, natural de Ameri-
cana, Estado de São Paulo, nascido no dia 12 de outubro de 1987, filho de JOÃO DE LIMA
RODRIGUES e SELMA VANDERLEY DE LIMA.

Ela, do lar, com 26 anos de idade, de nacionalidade brasileira, natural Tupi Paulista, Estado de
São Paulo, nascida no dia 18 de março de 1986, filha de LAURINDO DIAS DA SILVA e MARIA
IRENE CORREIA DA SILVA

Sumaré, 11 de junho de 2012

CARLITO MENDES DE LIMA, de estado civil solteiro, domiciliado e residente em Sumaré,
Estado de São Pulo, na Rua Chapecó, 223 Parque Residencial Salerno Neste Distrito, e VANESSA
SILVA DOS SANTOS, de estado civil solteira, domiciliada e residente em Sumaré, Estado de São
Paulo, na Rua Chapecó, 223 Parque Residencial Salerno Neste Distrito;

Ele, pedreiro, com 32 anos de idade, de nacionalidade brasileira, natural de Serra Negra,
Estado de São Paulo nascido no dia 01 de junho de 1980, filho de MARTINHO MENDES DOS
SANTOS e ANTONIA PETRONILIO LIMA SANTOS.

Ela, manicure, com 31 anos de idade, de nacionalidade brasileira, natural São Paulo, Estado
de São Paulo, nascida no dia 01 de outubro de 1980, filha de CICERO BERNARDINO DOS
SANTOS e IVANILDA DA SILVA DOS SANTOS.

Sumaré, 11 de junho de 2012
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C.M.E.S
 CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SUMARÉ - S.P

Dispõe sobre os Critérios para a POSSÍVEL concessão do bônus aos Servidores
Públicos e Integrantes do Quadro de Magistério da Secretaria Municipal de Educação

Regulamenta e define critérios para possível concessão do bônus aos Servidores Públi-
cos e Integrantes do Quadro de Magistério e dá providências correlatas.

Resolve:

Artigo 1º - O cálculo do bônus será efetuado:

I - pela frequência apresentada no período compreendido entre a data de publicação
desta resolução e 30 de novembro de 2012, apurada com base nos dados informados no
Mapa de Movimento, excetuando-se apenas para este fim, as ausências relativas a férias,
serviços obrigatórios por lei e participando em treinamento, orientação técnica ou cursos pro-
movidos pela Secretaria Municipal de Educação.

TABELA DE CÁLCULO DA CONCESSÃO DO BÔNUS PARA SERVIDORES PÚBLI-
COS DA SME

BÔNUS CONCEDIDO

100% - ATÉ 05 FALTAS
90% - ATÉ 06 FALTAS
 80% - ATÉ 07 FALTAS
 70% - ATÉ 08 FALTAS
 60% - ATÉ 09 FALTAS
 50% - ATÉ 10 FALTAS
000% - ACIMA DE 10 FALTAS

II - Não serão computadas as seguintes faltas:

-NOJO
-GALA
-ANIVERSÁRIO
-LICENÇA MATERNIDADE
-LICENÇA PATERNIDADE
-LICENÇA PRÊMIO
-CONVOCAÇÃO JUDICIAL
-JUSTIÇA ELEITORAL
-DOAÇÃO DE SANGUE
-ACIDENTE DE TRABALHO
-TRANSPLANTE DE ÓRGÃOS DEVIDAMENTE COMPROVADA

Artigo 2º - A Assiduidade será apurada por meio dos mapas de movimentos relativo ao
período, entregues e assinados pela direção da escola à Secretaria de Educação e computa-
dos em programa próprio pela supervisão municipal de ensino.

Parágrafo Único - Na primeira semana de dezembro, a Secretaria publicará uma listagem
com as faltas de todos os servidores, professores e especialistas, com o total de faltas de cada
um. A Secretaria de Educação informará ao RH da SMARH a relação de servidores e suas
devidas faltas para o devido cálculo.

Artigo 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
a partir de sua publicação.

RUBENS NIETO
Coordenador Geral

Resolução nº 04 de 13 junho de 2012
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LEIS
LEI Nº  5390, DE 14 DE JUNHO DE 2012.

Alteram dispositivos da Lei Municipal nº 4169,
de 12 de maio de 2006, e dá outras providências. -

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ
 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou

e eu promulgo e sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Ficam introduzidos mais dois incisos,

VIII e IX, no artigo nº 4º da Lei  nº 4169, de 12 de maio de
2006, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º - Compete, ainda à Prefeitura:
I - .........................................
II - ........................................
III - .......................................
IV - .......................................
V - .........................................
VI - ........................................
VII - .......................................
VIII - a destinação final de resíduos de construção

e demolição para aterros de resíduos sólidos inertes.
IX - a destinação provisória dos resíduos sóli-

dos para áreas de transbordos de acordo com a res-
pectiva especificação técnica ou para ecopontos."

Art. 2º - O caput do artigo nº 23 da Lei nº 4169,
de 12 de maio de 2006, passa a vigorar com a seguin-
te nova redação:

"Art. 23 - Os responsáveis por imóveis não
edificados deverão mantê-lo limpos, capinados,
desinfetados e drenados e os responsáveis por imó-
veis que estejam edificados ou em construção que
estiverem em estado de abandono deverão ser fecha-
dos com portas e janelas, construção de muro ou
colocação de tapume."

§1º - ....................
§2º - ....................
§3º - ....................
Art. 3º - Fica criado o parágrafo único do artigo

nº 33 da Lei nº 4169, de 12 de maio de 2006, passando
ele e o seu caput a vigorarem com a seguinte redação:

  "Art. 33 - A competência para fiscalização
das disposições desta lei, bem como para imposição
das sansões dela decorrentes, caberá,
concorrentemente, à Secretaria Municipal de Obras,
Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão Estratégica, Secretaria Municipal de Saúde, e
à Secretaria Municipal de Defesa, Proteção e Preser-
vação do Meio Ambiente.

  Parágrafo Único: As multas previstas nesta
lei serão aplicadas, segundo os valores monetários
estabelecidos no seu Anexo Único, a serem corrigidos
anualmente com base no índice de atualização mone-
tária dos Tributos Mobiliários Municipais."

Art. 4º - O "Anexo Único" da Lei nº 4169, de 12
de maio de 2006, que passam a vigorar com a seguin-
te redação:
"ANEXO ÚNICO DA LEI MUNICIPAL Nº 4169/06

Tabela de Multas:
I - Multa no valor de R$311,00 (trezentos e

onze reais), para as infrações descritas nos artigos 7º,
§ 1º; 12; 13; 14; 15; 16; 20; 22; 24; 26.

II - Multa no valor de R$622,00 (seiscentos e
vinte e dois reais), para infração ao artigo 17.

III - Multa no valor de R$933,00 (novecentos e
trinta e três reais), para infração ao artigo 7º, § 3º.

IV - Multa no valor de R$1.244,00 (Hum mil
duzentos e quarenta e quatro reais), para infração aos
artigos 18; 19; 21; 23 e 25.

V - Multa no valor de R$1.866,00 (Hum mil
oitocentos e sessenta e seis reais), para infração aos
artigos 8º, 9º e 10."

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Sumaré, 14 de junho de

2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei

Orgânica do Município de Sumaré, aos 15 de junho de
2012 - PMS nº  05554/05

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL SMGPC

LEI Nº  5391, DE 14 DE JUNHO DE 2012.

Altera dispositivos da Lei nº 5170/2011, que
Cria o Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos
Animais, alterada pela Lei nº 5206, de 20 de junho de
2011. -

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei
Art. 1º - O Artigo 1º da Lei nº 5.170 de 06 de

Abril de 2.011, alterada pela Lei 5206/11, passará a
vigorar com a seguinte nova redação:

 "Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de
Proteção aos animais de Sumaré - COMPAS, órgão
colegiado, paritário, consultivo e deliberativo, com-
posto de 07 (sete) representantes de órgãos públicos
municipais e 07 (sete) representantes de entidades da
sociedade civil e seus respectivos suplentes.

§ 1º - Os representantes da sociedade civil
serão:

I - 03 (três) representantes das Associações,
com sede no município de Sumaré e com atividade
comprovada relacionada à proteção e defesa de ani-
mais.

II - 04 (quatro) representantes da sociedade
civil.

§ 2º - Não poderá ser membro conselheiro,
Titular ou Suplente, representante da Sociedade Civil
aquele que: já tiver assento em outro Conselho Muni-
cipal; aquele que for detentor de mandato eletivo no
poder público de qualquer esfera governamental; for
detentor de cargo em comissão ou de confiança ou
ainda exercer função gratificada de chefia em qual-
quer órgão público da administração direta ou indireta
de qualquer esfera governamental e ainda que for
servidor público municipal."

Art. 2º - O Artigo 2º da Lei nº 5.170 de 06 de
Abril de 2.011, alterada pela Lei 5206/11, passará a
vigorar com a seguinte nova redação:

 "Art. 2º - Comporão o COMPAS:
I - REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS PÚ-

BLICOS:
a) 02 (dois) representantes da Secretaria de

Defesa, Proteção e Preservação do Meio Ambiente;
b) 01 (um) representante da Secretaria da

Educação;
c) 02 (dois) representantes da Secretaria de

Saúde, sendo um da área de controle de zoonoses e
outro da área da vigilância sanitária;

d) 01 (um) representante da Secretaria de
Defesa Civil;

f) 01 (um) representante da Câmara Municipal
de Sumaré;

§ 1º - Os titulares e seus suplentes, represen-
tantes do Poder Público, serão indicados pelo Poder
Executivo, e os titulares e seus suplentes, represen-
tantes das associações, serão indicados pelos presi-
dentes das respectivas entidades e os da sociedade
civil serão eleitos por meio de conferência.

§ 2º - ...
§ 3º - ...
§ 4º - Compete ao COMPAS, nas suas atribui-

ções, convocar a cada 02 (dois) anos a conferência
municipal, onde serão novamente escolhidos os mem-
bros da sociedade civil."

Art. 3º - Caberá à Secretaria Municipal de
Defesa, Proteção e Preservação do Meio Ambiente,
convocar a primeira Conferência Municipal, sob sua
presidência.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Sumaré, 14 de junho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
 PREFEITO MUNICIPAL
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei

Orgânica do Município de Sumaré, aos 15 de junho de
2012 - PMS nº 08594/11.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL SMGPC

LEI Nº  5392, DE 14 DE JUNHO DE 2012.

Desafeta da classe de bens de uso comum e
autoriza o Prefeito Municipal a alienar, por investidura,
imóveis que menciona.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Ficam desafetadas da classe de bens

de uso comum do povo, e transferidas para a de bens
patrimoniais do Município, as faixas de terras a serem
destacadas da Rua Sinhorinha Constância Soares (an-
tiga Rua 11) do loteamento denominado Jardim Bom
Retiro e  da Rua Alaíde Souza de Oliveira ( antiga Rua
02) do loteamento denominado Parque Bandeirantes,
ambas do Distrito da Sede deste Município, assim des-
critas e avaliadas:

ÁREA A SER DESAFETADA da Rua
Sinhorinha Constância Soares (antiga Rua 11) do Siste-
ma Viário do JARDIM BOM RETIRO, confrontante do
Lote 12 - Quadra SS - Jardim Bom Retiro - Com área de
141,98 metros quadrados, mede 23,17 metros de fren-
te para a Rua Sinhorinha Constância Soares (antiga
Rua 11); 3,65 metros do lado direito confrontando com
a Rua Sinhorinha Constância Soares (antiga Rua 11);
23,44 metros em arco de esquina do lado esquerdo
confrontando com o lote 12 da quadra SS do Jardim
Bom Retiro; e 23,23 metros nos fundos confrontando
de propriedade de Victor Franciscato (atual Rua Pedro
Vitor da Silva - antiga Rua 01) do Residencial Parque
Bandeirantes, avaliado em R$ 8.618,39 (oito mil seis-
centos e dezoito reais e trinta e nove centavos), facul-
tando seu parcelamento em até 12 (doze) meses.

ÁREA A SER DESAFETADA das Ruas Pedro
Vitor da Silva (antiga Rua 01) e Alaíde Souza de Olivei-
ra (antiga Rua 02) do Sistema Viário do RESIDENCIAL
PARQUE BANDEIRANTES, confrontante do Lote 15 -
Quadra 05 - Residencial Parque Bandeirantes - Com
área de 149,60 metros quadrados, mede 25,00 metros
de frente para a Rua Alaíde Souza de Oliveira (antiga
Rua 02); 25,34 metros nos fundos onde confronta com
a Rua Pedro Vitor da Silva (antiga Rua 01); 3,48 metros
em arco de esquina pelo lado direito confrontando com
as Ruas Pedro Vitor da Silva (antiga Rua 01) e Alaíde
Souza de Oliveira (antiga Rua 02); 23,24 metros em
arco de esquina pelo lado esquerdo onde confronta
com o lote 15 da quadra 05 do Residencial Parque
Bandeirante, avaliado em R$ 9.080,93(nove mil e oi-
tenta reais e noventa e três centavos) facultando seu
parcelamento em até 12 (doze) meses.

Art. 2º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a
alienar, por investidura, as faixas de terras descritas no
artigo anterior aos proprietários dos imóveis delas lindeiro,
dispensada a licitação, nos termos do parágrafo 2º do
artigo 127 da Lei Orgânica do Município de Sumaré e do
artigo 17, inciso I, alínea "d", e seu parágrafo 3º, da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Parágrafo Único: A alienação não poderá ser
feita por preços inferiores àqueles constantes do artigo
anterior, encontrados pela Comissão de Avaliação do
Município.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura Municipal de Sumaré, 14 de junho de
2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL

 Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei
Orgânica do Município de Sumaré, aos 15 de junho de
2012 - PMS nº  16758/08.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL SMGPC

LEI Nº 5393, DE 14 DE JUNHO DE 2012.

Dispõe sobre alteração no Anexo III da Lei
4897, de 23 de novembro de 2009, que dispõe sobre
o Plano Plurianual 2010/2013. -

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou

e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal

autorizado, diante da necessidade de constituir a
integração da programação das diretrizes orçamentá-
rias de 2013 com o Plano Plurianual 2010/2013, a
alterar o anexo III - Unidades Executoras e Ações
Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governa-
mental, estabelecido pela Lei nº 4897, de 23 de no-
vembro de 2009, de acordo com o conteúdo do res-
pectivo anexo desta Lei.

Parágrafo Único:  O Anexo III, de que trata o
caput desse artigo fará parte integrante desta Lei.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura Municipal de Sumaré, 14 de junho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei

Orgânica do Município de Sumaré, aos 15 de junho de
2012 - PMS nº  10222/12.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL SMGPC

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E
ESGOTOS DE SUMARÉ
LUIZ EDUARDO ALMANÇA, em exercício

na Presidência do Departamento de Água e Esgo-
tos de Sumaré, no uso de suas atribuições legais
e, em especial das que lhe são conferidas pelo
Artigo 10, Inciso III, do Decreto Municipal nº 1593,
de 27 de maio de 1977:

"Exonera servidor ocupante de função de
confiança, que especifica":

Portaria DAE nº 103 de 05/06/2012 - Exo-
nera Julio Noveleto, Rg 181389 SSP/SP, lotado na
função de Gerente de Divisão, Ref.: XX.  Esta
Portaria tem seu efeito retroagido a 05/06/2012.**

Sumaré, 13 de junho de 2012.
Carlos Alberto de Carvalho - Chefe

de Serviço

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
Estado de São Paulo

 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
E ORÇAMENTO

 SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Sumaré co-
munica que, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 101 de 04 de maio de 2000 (Art. 4º),
atendendo ao disposto do § 2º do art.165 da
Constituição, será realizada a Audiência Pú-
blica objetivando a Demonstração e Avalia-
ção do Cumprimento das Metas Fiscais do
1º quadrimestre de 2012.

Esta terá como local o Plenário da
Câmara Municipal de Sumaré, situado à
Travessa 1° Centenário, nº 32 Centro -
Sumaré, no dia 03 de julho de 2012, com
início às 17h30.

José Antonio Bacchim
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

COMUNICADO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
Licitação nº 088/2012
Pregão Presencial nº 037/2012
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DO

SISTEMA DE EXAUSTÃO A SER REALIZADO NO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL.
Licitação Tipo: menor preço global
Regime de Execução: Execução total
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 02/07/2012 às 14:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem com capa pela empresa

interessada.
Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na seção de licitações e compras, na Rua Antônio de Pereira

Camargo, 323 - Centro
Sumaré/SP através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.
SUMARE, 14 DE JUNHO DE 2012.

ROBERTO BARILON
SECRETÁRIO SMARH

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 103/2012
Pregão Presencial nº 044/2012
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE

BOMBA A VÁCUO E MÓDULO DE AR COMPRIMIDO MEDICINAL PARA O PRONTO SOCORRO MUNICIPAL.
Licitação Tipo: menor preço por global
Regime de Execução: Execução Total
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 28/06/2012 às 14:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem com capa pela empresa

interessada.
Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na seção de licitações e compras, na Rua Antônio de Pereira

Camargo, 323 - Centro
Sumaré/SP através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.
SUMARE, 14 DE JUNHODE 2012.

ROBERTO BARILON
SECRETÁRIO SMARH

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 104/2012
Pregão Presencial nº 045/2012
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FIXO EM

LIMPEZA PROFISSIONAL A SER REALIZADA NO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL.
Licitação Tipo: menor preço por global
Regime de Execução: Execução Parcelada
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 02/07/2012 às 09:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem com capa pela empresa

interessada.
Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na seção de licitações e compras, na Rua Antônio de Pereira

Camargo, 323 - Centro
Sumaré/SP através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.
SUMARE, 14 DE JUNHO DE 2012.

ROBERTO BARILON
SECRETÁRIO SMARH

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 105/2012
Pregão Presencial nº 046/2012
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS OKM
Licitação Tipo: menor preço por item
Regime de Execução: Entrega Total
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 04/07/2012 às 09:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem com capa pela empresa

interessada.
Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na seção de licitações e compras, na Rua Antônio de Pereira

Camargo, 323 - Centro
Sumaré/SP através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.
SUMARE,  14 DE JUNHO DE 2012.

ROBERTO BARILON
SECRETÁRIO SMARH

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 106/2012
Pregão Presencial nº 047/2012
Objeto: AQUISIÇÃO DE UTENSILIOS E MATERIAIS DE COZINHA PARA EQUIPAR O PRON-

TO SOCORRO DO MACARENKO.
Licitação Tipo: menor preço por item
Regime de Execução: Entrega Total
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 03/07/2012 às 09:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem com capa pela

empresa interessada.
Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na seção de licitações e compras, na Rua Antônio de Pereira

Camargo, 323 - Centro
Sumaré/SP através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.
SUMARE, 14 DE JUNHO DE 2012.

ROBERTO BARILON
SECRETÁRIO SMARH

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 107/2012
Pregão Presencial nº 048/2012
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE PERICIA MEDICA EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO FAPS.
Licitação Tipo: menor preço global
Regime de Execução: Entrega parcelada
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 03/07/2012 às 14:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem com capa pela

empresa interessada.
Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na seção de licitações e compras, na Rua Antônio de Pereira

Camargo, 323 - Centro
Sumaré/SP através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.
SUMARE,  14 DE JUNHO DE 2012.

ROBERTO BARILON
SECRETÁRIO SMARH

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 108/2012
Tomada de Preços nº 016/2012
Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para finalização de onze (11) unidades

habitacionais com fornecimento de material e mão de obra.
Interessado: Secretaria Municipal de Habitação.
Licitação tipo: Menor preço global.
Regime de execução: Empreitada por preço unitário.
Valor estimado da contratação: R$ 229.636,24.
Prazo de execução: Cinco (05) meses.
Data limite para a realização da visita técnica: até 05 de julho de 2012, com agendamento prévio

através do telefone (19) 3828.1736 com o Arq. Carlos ou Engº Alexandre.
Data de entrega dos envelopes: 11 de julho de 2012 até as 09:00 horas.
Data de abertura dos envelopes: 11 de julho de 2012 as 09:15 horas.
Edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um cd virgem pela empresa interessada.
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua Antonio Pereira

de Camargo nº 323, Centro, Sumaré/SP, através do telefone (19) 3873.8110 ou fax (19) 3873.1780, das
08:30 as 16:30 horas, nos dias úteis.

Sumaré, 14 de junho de 2012
ROBERTO BARILON

SECRETÁRIO SMARH

CONCORRÊNCIA Nº 004/2011 - HOMOLOGAÇÃO
O Secretário Municipal de Finanças adjudica o objeto da Licitação nº 139/2011, à empresa RIZZO

COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MOBILIÁRIO URBANO LTDA, homologa o procedimento licitatório e o
sistema ofertado para a exploração dos serviços de implantação, operação, manutenção e apoio técnico de
estacionamento rotativo controlado de veículos, denominado Zona Azul.

SUMARE, 05 DE JUNHO DE 2012
ROBERTO BARILON

SECRETÁRIO - SMARH

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
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ATO NORMATIVO N.º 005/2012

Ref.: Autoriza o acesso dos agentes públicos em serviço externo, aos sanitários e refeitórios dos
próprios públicos desta municipalidade, durante o horário normal do expediente, e dá outras providências.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso e gozo de suas atribuições
legais; e,

Considerando a necessidade de orientação aos gestores públicos municipais para garantir acesso dos
agentes públicos em serviço externo, aos sanitários e refeitórios dos próprios públicos, durante o horário normal
do expediente.

D E T E R M I N A

Art. 1º - Os Gerentes, Administradores e Responsáveis pelos órgãos da Administração Pública Muni-
cipal, direta ou indireta, autarquia ou fundacional, deverão permitir o acesso dos Agentes Públicos, que
estiverem em serviço externo, de qualquer natureza, a utilizarem os sanitários e refeitórios dos próprios
públicos, durante o horário normal do expediente.

Art. 2º - Os responsáveis pelos órgãos da Administração Pública Municipal, direta ou indireta, autárquica
ou fundacional, deverão solicitar dos referidos servidores a identificação funcional, bem como deverá realizar
o controle de sua entrada e saída.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos deverá expedir a identificação
funcional com fotografia, conforme disposto no caput anterior, mediante requerimento do Secretário Municipal
responsável pelo servidor.

Art. 4º - O descumprimento do disposto no presente Ato Normativo implicará na abertura de sindicância
administrativa ou processo disciplinar, conforme o caso e a legislação vigente, objetivando a aplicação das penalidades.

Art. 5º - Registre-se e CUMPRA-SE.
Sumaré, 15 de junho de 2012.

ROBERTO BARILON
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

     Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-

ÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DE

GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-

ÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DE

GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-

ÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DE

GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-

ÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DE

GESTÃO DE PESSOAS

  ATO nº.144 SC
De 06 de junho de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolado SMARH nº. 1677/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) FELIPE DE ALMEIDA
PRUDENCIO,R.G. nº.40.711.194-3, matrícula nº.
17519,titular do cargo efetivo de Serviços Gerais,
nomeado (a) em 30 de março de 2012 conforme
portaria nº. 343/12, sendo subordinado (a) à Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos, para prestar
serviços junto à Secretaria Municipal de Mobilida-
de Urbana e Rural,com efeito válido a partir de 01
de junho de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.145 SC
de15 de junho de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo Geral nº. 15711/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) RONNIE TADEU LAROCA DE
OLIVEIRA,R.G. nº.28.571.319-X, matrícula nº.
15805,titular do cargo efetivo de Desenhista Proje-
tista, nomeado (a) em 26 de agosto de 2009 confor-
me portaria nº. 1679/09, sendo subordinado (a) à
Secretaria Municipal de SMO, para prestar servi-
ços junto à Secretaria Municipal de
Planejamento,com efeito válido a partir de 11 de
junho de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº. 125 LP
de 13 de junho de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 11366/10.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Marcia Fran-
cisco de Oliveira Santos, R.G.25.192.865-2, Matrícu-
la nº.: 9022, a cumprir Licença Prêmio de 30 (trinta)
dias em descanso a partir de 25 de junho de 2012 e 30
(trinta) dias em momento oportuno.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 126 LP
de 13 de junho de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 08805/12.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Marcia Fran-
cisco de Oliveira Santos, R.G.07.111.173-6, Matrí-
cula nº.: 7696, a cumprir Licença Prêmio de 30
(trinta) dias em descanso a partir de 02 de julho de
2012 e 60 (sessenta) dias em momento oportuno.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 0701, DE 06 DE JUNHO DE 2012.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14
de março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15
de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear JULIO NOVELETO, portador
da Cédula de Identidade RG           nº 9.181.389, para
o exercício do cargo de provimento em comissão, de
livre nomeação e exoneração, de Presidente da
Autarquia - Departamento de Água e Esgotos de Sumaré
- DAE, a partir de 07 de junho de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 06 de junho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 06 de junho de 2012 no Paço Municipal e, em 15 de
junho de 2012 no Semanário Oficial do Município.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0702, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/11 - Assistente Social, e
dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e
325 da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/11 - Assistente Social;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/11,
para exercer o cargo de Assistente Social - Nível E -
150 horas, referência PMS-19, subordinada à Secreta-
ria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvi-
mento Social:

CLAS NOME RG INICIO
10° GISLENE APARECIDA NUNES

SANTANA 23.378.515-2 15/06/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse da servidora em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-

ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de junho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0703, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Exonera servidor concursado, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de concurso, formulado pelo servidor;

Considerando os demais elementos constantes
do protocolado PMS nº 15033/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, o servidor concursado DANIEL PEREIRA DOS
SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG nº
29.060.095-9, titular do cargo de Serviços Gerais - Nível
E, referência PMS-64, subordinado a Secretaria Munici-
pal de Serviços Públicos, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 30 de
maio de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de junho

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0704, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Altera a Portaria nº 0440, de 13 de abril de 2012,
e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar a partir de 15 de junho de 2012, o
cargo de provimento em comissão que especifica a
Portaria nº 0440 de 13 de abril de 2012, de SIDMAR
GARCIA BORGES, portador da Cédula de Identidade
RG nº 40.933.920-9, para o cargo de provimento em
comissão, de livre nomeação e exoneração, de Supe-

rintendente Administrativo de Auditoria e Contadoria, re-
ferência PMSC-03, subordinado a Secretaria Municipal
de Controle Interno e Transparência.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de junho

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0705, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/09 - Auxiliar de Enfermagem
SMS, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/09 - Auxiliar de Enfermagem SMS;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/09,
para exercer o cargo de Auxiliar de Enfermagem SMS -
Nível E - 150 horas, referência SMS-16, subordinada à
Secretaria Municipal de Saúde:

CLAS NOME RG INICIO
49° NATHALIE ROSE ESPER

BROCANELLI 44.068.348-8 15/06/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse da servidora em livro pró-
prio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob
guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de junho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0706, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Autoriza a cessão da servidora para fins que
especifica, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 4981, de 20 de
maio de 2010, e

Considerando os demais elementos constantes
no Protocolado - SMARH         n° 1817/12;

R E S O L V E :

Art. 1º - Autorizar, com fulcro na Lei Municipal nº
4981, de 20 de maio de 2010, a cessão da servidora
pública municipal, abaixo relacionada, para o Fórum da
Comarca de Sumaré - Anexo Fiscal das Fazendas,
com ônus para a Administração Direta, pelo período de
07/05/2012 a 31/12/2012:

JESSICA ALINE BONAMI, portadora da cédula
de identidade RG nº 48.963.183-6, matrícula nº 17629,
exercendo cargo concursado de Auxiliar de Recepção
- Nível E, referência PMS-60, subordinada a Secretaria
Municipal de Comunicação Social.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos fará as anotações e registros
legais e de rotina interna.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de junho

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos
15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0707, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Altera a Portaria nº 0958, de 01 de abril de 2011,
e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar a partir de 15 de junho de 2012,
o cargo de provimento em comissão que especifica a
Portaria nº 0958 de 01 de abril de 2011, de SIDNEI DA
CUNHA CLARO, portador da Cédula de Identidade RG
nº 14.281.724, para o cargo de provimento em comis-
são, de livre nomeação e exoneração, de Assistente
Administrativo II, referência PMSC-09, lotada na Secre-
taria Municipal de Governo e Participação Cidadã e
designada para prestar serviços na Secretaria Munici-
pal de Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de junho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ



PORTARIA Nº 0708, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor
LAERCIO FREGATTI, portador da Cédula de Identidade
RG nº 13.765.408-5, do cargo de provimento em co-
missão, de livre nomeação e exoneração, de Assessor
I, referência PMSC-06, lotado na Secretaria Municipal
de Governo e Participação Cidadã e designado para
prestar serviços na Secretaria Municipal do Trabalho,
Emprego, Geração de Renda e Desenvolvimento Eco-
nômico, a partir de 15 de junho de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de junho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0709, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/09 - Controlador de Estoque, e
dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/09 - Controlador de Estoque;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/09,
para exercer o cargo de Controlador de Estoque - Nível
E - 200 horas, referência PMS-46, subordinada à Secre-
taria Municipal de Administração e Recursos Humanos:

CLAS NOME RG INICIO
15° JOSIELEN FROIS DE MORAIS

47.430.691-4 15/06/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e
os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse da servidora em livro pró-
prio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob
guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
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sua publicação.
Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de junho

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0710, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Concede afastamento, sem remuneração, de
servidora concursada, para tratar de interesse particular
e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos
termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e,

Considerando o disposto no artigo 186, "i" e arti-
go 195, ambos da Lei Municipal      nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes
no protocolado PMS nº 5751/12;

R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento das
atividades da servidora concursada NANCI APARECIDA
PAULUCCI, portadora da Cédula de Identidade RG nº
18.003.242-2, do cargo de Professor Municipal I, Nível
D, referência MG-02, subordinada a Secretaria Municipal
de Educação, para tratar de interesse particular.

Art. 2º - O afastamento, sem remuneração, será
pelo período 02 de maio de 2012 a 31 de janeiro de 2013.

Parágrafo Único - A requerente deverá comuni-
car à Administração qualquer fato modificativo da condi-
ção ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, inclusive no que se refere aos
registros, anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observando o  disposto no artigo 2º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de junho

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0711, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Altera a Portaria nº 0560, de 04 de maio de 2012,
e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar a partir de 15 de junho de 2012, o
cargo de provimento em comissão que especifica a
Portaria nº 0560 de 04 de maio de 2012, de DOUGLAS
RICARDO LOMBAS, portador da Cédula de Identidade
RG nº 21819490, para o cargo de provimento em comis-
são, de livre nomeação e exoneração, de Superinten-
dente Administrativo do Trabalho e Emprego, referência
PMSC-03, subordinado a Secretaria Municipal de Traba-
lho, Emprego, Geração de Renda e Desenvolvimento
Econômico.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de junho

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0712, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/11 - Médico Oftalmologista -
SMS, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/11 - Médico Oftalmologista - SMS;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/11, para
exercer o cargo de Médico Oftalmologista - SMS - Nível
E - 80 horas, referência SMS-55, subordinada à Secreta-
ria Municipal de Saúde:

CLAS NOME RG INICIO
1° KARIN SUZETE IKEDA

25.685.217-0 15/06/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse da servidora em livro pró-
prio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob
guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de junho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0713, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Exonera servidor concursado, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de concurso, formulado pelo servidor;

Considerando os demais elementos constantes

do protocolado PMS nº 15162/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, o servidor concursado ANTONIO
HILDEBRANDO DE LIMA FILHO, portador da Cédula de
Identidade RG          nº MG-1.210.576, titular do cargo de
Motorista de Classe Especial de Serviço de Saúde -
Nível E, referência SMS-18, subordinado a Secretaria
Municipal de Saúde, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 01 de
junho de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências que
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste
ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de junho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0714, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/09 - Auxiliar de Recreação
Infantil, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/09 - Auxiliar de Recreação Infantil;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude

de aprovação em Concurso Público           nº 001/09,
para exercer o cargo de Auxiliar de Recreação Infantil -
Nível E - 200 horas, referência PMS-60, subordinada à
Secretaria Municipal de Educação:

CLAS NOME RG INICIO
78° ROSEMEIRE RIBEIRO

44.758.393-1 15/06/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e
os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse da servidora em livro próprio
e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações
onerarão dotação específica do órgão interessado, consig-
nada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de junho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ



PORTARIA Nº 0715, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Autoriza a cessão da servidora para fins que
especifica, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 4981, de 20 de
maio de 2010, e

Considerando os demais elementos constantes
no Protocolado - SMARH                n° 1817/12;

R E S O L V E :
Art. 1º - Autorizar, com fulcro na Lei Municipal nº

4981, de 20 de maio de 2010, a cessão da servidora
pública municipal, abaixo relacionada, para o Fórum da
Comarca de Sumaré - Anexo Fiscal das Fazendas,
com ônus para a Administração Direta, pelo período de
15/05/2012 a 31/12/2012:

REGIANE LOUSA DE OLIVEIRA, portadora da
cédula de identidade RG            nº 27.916.411-7,
matrícula nº 17373, exercendo cargo concursado de
Técnico em Enfermagem SMS - Nível E - 150 horas,
referência SMS-24, subordinada a Secretaria Municipal
de Saúde.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos fará as anotações e registros
legais e de rotina interna.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de junho

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos
15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0716, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora

MARIA CRISTINA BARBOSA BARROS, portadora da
Cédula de Identidade RG nº 22.553.068-5, do cargo de
provimento em comissão, de livre nomeação e exonera-
ção, de Assistente Administrativo I, referência PMSC-10,
lotada na Secretaria Municipal de Governo e Participação
Cidadã e designada para prestar serviços na Secretaria
Municipal de Saúde, a partir de 15 de junho de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de junho

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

15Sumaré, Sexta-feira, 15 de junho de 2012

PORTARIA Nº 0717, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão
Processante para apurar os fatos noticiados no
protocolado PMS  nº 08053/10 e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 08053/10;

R E S O L V E :

Art. 1º - Criar a Comissão Processante para
apurar os fatos noticiados no protocolado PMS nº 08053/
10, conforme determinação de fls. 92, para a qual são
nomeados, sob a presidência do primeiro, os seguintes
membros:

- Anny Caroline Stumm da Silva
- Ivonete Pereira Camargo
- Mônica de Souza Lima Justino
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa)

dias para apuração, sendo facultada a prorrogação, des-
de que devidamente justificado.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de junho

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0718, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Concede afastamento, sem remuneração, de
servidor concursado, para tratar de interesse particular e
dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos
termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e,

Considerando o disposto no artigo 186, "i" e arti-
go 195, ambos da Lei Municipal      nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes
no protocolado PMS nº 14919/12;

R E S O L V E :
Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento das

atividades do servidor concursado ERIC LOPES MESQUI-
TA, portador da Cédula de Identidade RG nº 18.329.004, do
cargo de Agente Administrativo, Nível E, referência PMS-
46, subordinado a Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos, para tratar de interesse particular.

Art. 2º - O afastamento, sem remuneração, será
pelo período 03 (três) meses, com efeito retroativo a 29
de maio de 2012.

Parágrafo Único - O requerente deverá comuni-
car à Administração qualquer fato modificativo da condi-
ção ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, inclusive no que se refere aos
registros, anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observando o  disposto no artigo 2º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de junho

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0719, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Altera a Portaria nº 0215, de 02 de março de
2012, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar a partir de 15 de junho de 2012, o
cargo de provimento em comissão que especifica a
Portaria nº 0215 de 02 de março de 2012, de EDUARDO
MALHEIROS DE BARROS, portador da Cédula de Iden-
tidade RG nº 34.763.152, para o cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Superintendente Administrativo de Ouvidoria e
Corregedoria, referência PMSC-03, subordinado a Se-
cretaria Municipal de Controle Interno e Transparência.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de junho

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0720, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Nomeia servidor, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/09 - Motorista Municipal, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/09 - Motorista Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/09,
para exercer o cargo de Motorista Municipal - Nível E -
200 horas, referência PMS-55, subordinado à Secretaria
Municipal de Mobilidade Urbana e Rural:

CLAS NOME RG INICIO
16° MARCIO ANTONIO TOMAZ

FERREIRA RUELA 19.250.696-1 1 5 / 0 6 /
2012

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse do servidor em livro próprio e
organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de junho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0721, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Autoriza servidora concursada a reassumir seu
cargo e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 195, § 3º, da
Lei Municipal nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constan-
tes no protocolado PMS nº 23314/10;

R E S O L V E :

Art. 1º - Autorizar, a servidora JEANY LEMOS
GONÇALVES RODRIGUES, portadora da cédula de identi-
dade RG nº 17.942.165-7, a reassumir seu cargo de Agente
Administrativo - Nível B, referência PMS-39, subordinada a
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos, com efeito retroativo a 04 de junho de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, inclusive no que se refere
aos registros, anotações e comunicações legais.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de junho

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL

 Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.
artigo 172 da Lei Orgânica do Município  de  Sumaré,
em 15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0722, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Revoga Parcialmente a Portaria nº 0578, de 11
de maio de 2012 e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré; e

Considerando os demais elementos constan-
tes no Concurso Público nº 001/11 - Auxiliar Adminis-
trativo, em especial fls. 101;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revogar, parcialmente, a Portaria nº
0578, de 11 de maio de 2012, no que se refere à
nomeação ao Concurso Público nº 001/11, Auxiliar
Administrativo - Nível E - 200 horas, referência PMS-53
- Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos, do candidato abaixo relacionado, conforme
fls. 101:

CLASSIF. NOME MOTIVO
54º FABIO FRANKLIN ARAUJO CUNHA
RG n° RR-233.415 Não tomou posse no prazo

legal - Lei n° 4967/10, art. 30, § 3°  alterada pela Lei n°
5220/11

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos fará as anotações e registros
pertinentes.



 CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0722, DE 15 DE
JUNHO DE 2012.

16 Sumaré, Sexta-feira, 15 de junho de 2012

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, de 15 de
junho de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município  de  Sumaré,
em 15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0723, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear SILVIA HELENA RICARDO DE
CASTRO, portadora da Cédula de Identidade RG nº
24.999.157-3, para o exercício do cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Assistente Administrativo I, referência PMSC-10, lotada
na Secretaria Municipal de Governo e Participação Ci-
dadã e designada para prestar serviços na Secretaria
Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, a partir de 15 de
junho de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de junho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0724, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora
LEIVIANE MEIRA DE SOUZA, portadora da Cédula de
Identidade RG nº 40.233.356-1, do cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Gerente Administrativo de Apoio a Eventos Turísticos,
referência PMSC-06, subordinada a Secretaria Munici-

pal do Trabalho, Emprego, Geração de Renda e Desen-
volvimento Econômico, a partir de 15 de junho de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de junho

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0725, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Admite servidor, em virtude de aprovação em
Processo Seletivo nº 001/11 - Professor Municipal II -
Segurança do Trabalho, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando, o inciso V do art. 113, do mesmo
diploma legal;

Considerando, o Processo Seletivo nº 001/11-
Professor Municipal II - Segurança do Trabalho;

R E S O L V E:
Art. 1º - Admitir ao serviço público, em virtude de

aprovação em Processo Seletivo           nº 001/2011, para
o emprego temporário de Professor Municipal II - Segu-
rança do Trabalho - Nível E, referência MG-06, subordi-
nado à Secretaria Municipal de Educação, o candidato
abaixo relacionado:

CLASS NOME RG INICIO T E R M I -
NO

2º MAYKO BATALHA SALVADOR
44.339.734-X 04/06/2012

03/06/2013
Parágrafo Único - O servidor terá seu vínculo de

emprego regido pelas normas da Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação complementar.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos fará as anotações e registros pertinentes.

Parágrafo Único - Concluída a contratação, o
D.G.P. comunicará:

   a) ao órgão interessado, a data de início de
exercício do servidor;

   b) ao órgão fazendário competente, as despe-
sas previstas do contido no artigo 3º.

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação
onerarão dotação orçamentária específica do órgão inte-
ressado, consignada no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de junho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0726, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Autoriza a cessão da servidora para fins que
especifica, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 4981, de 20 de
maio de 2010, e

Considerando os demais elementos constantes
no Protocolado - SMARH                n° 1817/12;

R E S O L V E :

Art. 1º - Autorizar, com fulcro na Lei Municipal nº
4981, de 20 de maio de 2010, a cessão da servidora
pública municipal, abaixo relacionada, para o Fórum da
Comarca de Sumaré - Anexo Fiscal das Fazendas,
com ônus para a Administração Direta, pelo período de
24/04/2012 a 31/12/2012:

DANIELLA GUILHERMINO DA SILVA, portadora
da cédula de identidade RG            nº 30.180.751,
matrícula nº 17685, exercendo cargo concursado de
Auxiliar de Recepção - Nível E, referência PMS-60,
subordinada a Secretaria Municipal de Comunicação
Social.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos fará as anotações e registros le-
gais e de rotina interna.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de junho

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.
artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos
15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0727, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão de
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocolado
- PMS nº 06573/12.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
protocolado - PMS nº 06573/12;

R E S O L V E:
Art. 1º - Criar a Comissão de Sindicância para

apurar os fatos noticiados no protocolado - PMS nº 06573/
12, para a qual são nomeados, sob a presidência do
primeiro, os seguintes membros:

- Ricardo Yanssen Capelato
- Anny Caroline Stumm da Silva
- Ivonete Pereira de Camargo
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa)

dias para apuração, sendo facultada a prorrogação, des-
de que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de junho

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0728, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Concede afastamento de servidora, por período
parcial, para tratamento de saúde de familiar e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-

pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o relatório médico apresentado e
a manifestação do Serviço de Medicina do Trabalho
em fls. 05e 06;

Considerando o disposto no artigo 186, "e", e
artigo 191, § 2º, ambos da Lei Municipal           nº 4967/
2010;

Considerando os demais elementos constan-
tes no protocolado PMS  nº 15279/12;

R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder o afastamento, a pedido, das
atividades da servidora concursada  VILMA APARECIDA
MORETTO LUNARDI, portadora da cédula de identida-
de RG nº 55.318.100-2, do cargo de Agente de Comba-
te às Endemias SMS - Nível D, referência SMS-02,
subordinada à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - O afastamento será em período parcial,
sem prejuízo da remuneração, com redução da carga
horária de 04 (quatro) horas diárias.

Art. 3º - O afastamento permitido será pelo perí-
odo de 180 (cento e oitenta) dias, com efeito retroativo
a 04 de maio de 2012.

Parágrafo Único - A requerente deverá comuni-
car à Administração qualquer fato  modificativo da con-
dição ensejadora do afastamento.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as         providências
decorrentes do presente ato, inclusive no que se refere
aos registros, anotações e comunicações legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, observando o           disposto no
artigo 3º.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de junho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0729, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Nomeia servidores, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/11 - Auxiliar Administrati-
vo, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/11 - Auxiliar Administrativo;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/11,
para exercer o cargo de Auxiliar Administrativo - Nível
E - 200 horas, referência PMS-53, subordinados à Se-
cretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos:

CLAS NOME RG INICIO
64° VANIA APARECIDA MACHADO

MACEDO 41.894.488-X 15/06/2012
66° ALLAN VITOR DOS SANTOS PE-

REIRA 40.236.773-X 15/06/2012
68° ASLEY CRISTIANO PASSOS

52.910.222-5 15/06/2012
69° JAQUELINE ROCHA OTERO

41.349.846-3 15/06/2012
70° JULIANO APARECIDO DE FARIAS



 CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0729, DE 15 DE
JUNHO DE 2012.
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44.463.038-7 15/06/2012
71° MICHELE CAMELO HENRIQUE

43.255.856-1 15/06/2012
72° JEFFERSON DA ROCHA

MOSQUIM 45.825.059-4 15/06/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse dos servidores em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de junho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0730, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Mantém vínculo empregatício de servidor
concursado e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando demais elementos constantes do
procedimento administrativo referente ao Concurso Pú-
blico 001/12 - Professor Municipal II - Informática;

R E S O L V E :

Art. 1º - Manter o vínculo empregatício do ser-
vidor, abaixo relacionado, nas condições e legislação
que regem os Concursos Públicos, alterando o cargo
de Operador de Equipamentos de Comunicação - Ní-
vel E, referência SMS-18, subordinado a Secretaria
Municipal de Saúde, para Professor Municipal II -
Informática - Nível E, referência MG-06, subordinado a
Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista a
aprovação no Concurso Público n° 001/2012:

CLASS NOME RG INICIO
1º ANDRE LUIS ALVES

23.073.516-2 15/06/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse do servidor em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de junho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0731, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão
Processante para apurar os fatos noticiados no
protocolado PMS              nº 23156/10 e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 23156/10;

R E S O L V E :

Art. 1º - Criar a Comissão Processante para
apurar os fatos noticiados no protocolado PMS nº 23156/
10, conforme determinação de fls. 61, para a qual são
nomeados, sob a presidência do primeiro, os seguintes
membros:

- Anny Caroline Stumm da Silva
- Thiago Donizete Mendanha
- Mônica de Souza Lima Justino
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa)

dias para apuração, sendo facultada a prorrogação, des-
de que devidamente justificado.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de junho

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0732, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Autoriza servidora concursada a reassumir seu
cargo e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 195, § 3º, da
Lei Municipal nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes
no protocolado PMS nº 17491/10;

R E S O L V E :

Art. 1º - Autorizar, a servidora EDINA MARTA DE
CARVALHO, portadora da cédula de identidade RG nº
17.087.825-9, a reassumir seu cargo de Auxiliar de Lim-
peza e Conservação SMS - Nível D - 200 horas, referên-
cia SMS-06, subordinada a Secretaria Municipal de Saú-
de, com efeito válido a partir de 11 de junho de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, inclusive no que se refere aos
registros, anotações e comunicações legais.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de junho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
 Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município  de  Sumaré, em
15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0733, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Designa servidora para cargo de provimento em
comissão e dá outras providencias.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, a partir de 15 de junho de
2012, a servidora ROSY DE OLIVEIRA FRIAS, portado-
ra da Cédula de Identidade RG n° 168084521 matrícula
n° 6857, titular do cargo efetivo de Professor Coordena-
dor Social - Nível A, referência PMS-76, estatutária e
subordinada à Secretaria Municipal de Inclusão, Assis-
tência e Desenvolvimento Social, para o exercício do
cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e
exoneração, de Superintendente Administrativo de Pro-
teção Social Básica e Especial, referência PMSC-03,
subordinada à Secretaria Municipal de Inclusão, Assis-
tência e Desenvolvimento Social.

Art. 2º - Cessada a designação, a servidora
retornará ao cargo efetivo de Professor Coordenador
Social - Nível A, referência PMS-76, estatutária e subor-
dinada à Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e
Desenvolvimento Social.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 4° - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de junho

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0734, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Admite servidor, em virtude de aprovação em
Processo Seletivo nº 001/11 - Professor Municipal II -
História, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando, o inciso V do art. 113, do mesmo
diploma legal;

Considerando, o Processo Seletivo nº 001/11-
Professor Municipal II - História;

R E S O L V E:

Art. 1º - Admitir ao serviço público, em virtude de
aprovação em Processo Seletivo           nº 001/2011, para
o emprego temporário de Professor Municipal II - História
- Nível E, referência MG-06, subordinado à Secretaria
Municipal de Educação, o candidato abaixo relacionado:

CLASS NOME RG INICIO T E R M I -
NO

5º ANTONIO PEDRO SUPRIANO FILHO
12.552.629-5 04/06/2012

03/06/2013
Parágrafo Único - O servidor terá seu vínculo de

emprego regido pelas normas da Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação complementar.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos fará as anotações e registros per-
tinentes.

Parágrafo Único - Concluída a contratação, o

D.G.P. comunicará:
   a) ao órgão interessado, a data de início de

exercício do servidor;
   b) ao órgão fazendário competente, as des-

pesas previstas do contido no artigo 3º.
Art. 3º - As despesas decorrentes da nomea-

ção onerarão dotação orçamentária específica do órgão
interessado, consignada no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de junho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
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PORTARIA Nº 0735, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de

provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-

cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de

março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de

março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de

março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear GLORETE APARECIDA

FERNANDES PINTOR FERREIRA, portadora da Cé-

dula de Identidade RG nº 20.119.773, para o exercício

do cargo de provimento em comissão, de livre nome-

ação e exoneração, de Assessor I, referência PMSC-

06, lotada na Secretaria Municipal de Governo e Parti-

cipação Cidadã e designada para prestar serviços na

Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desen-

volvimento Social, a partir de 15 de junho de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente

ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas

no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos adotará as providências de-

correntes do presente ato, promovendo as anotações e

registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data

de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-

trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de junho

de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM

PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em

15 de junho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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O Fundo Social de Solidariedade
de Sumaré recebe até dia 19 de junho,
próxima terça-feira, as inscrições para o
13º Casamento Comunitário, que será
voltado para a população das regiões de
Nova Veneza, Maria Antonia, Matão e Área
Cura. A cerimônia acontecerá dia 14 de
julho, às 9h, no Centro de Convivência da
Terceira Idade, localizado na Avenida Bra-
sil, 1111, Jardim Nova Veneza.

Nesta edição são oferecidas 70 va-
gas. Os interessados em oficializar a
união precisam ter mais de 18 anos e
apresentar no ato da inscrição os origi-
nais e cópias do RG e CPF, comprovante
de endereço e original da certidão de nas-
cimento dos interessados.

Menores de idade e separados
não poderão se inscrever. Analfabetos e
viúvos devem retirar uma guia no CRAS
e levar o documento ao cartório e divor-
ciados precisam apresentar a Certidão

ÚLTIMO DIAS A cerimônia de casamento está marcada para o dia 14 de julho no Centro de Convivência da Terceira Idade de Nova Veneza

Inscrições para casamento comunitário terminam no dia 19

de Casamento com a Averbação do Juiz.
No dia do casamento, os noivos de-

vem chegar ao local com uma hora de
antecedência para a organização da ce-

rimônia. É permitido levar padrinhos, que
assistirão ao casamento, mas não preci-
sarão assinar o testemunho. Mais infor-
mações podem ser adquiridas no Fundo
Social, pelo telefone (19) 3854-8040.

O Casamento Comunitário é fruto
de uma parceria entre a Prefeitura de
Sumaré e o Cartório de Notas de Nova
Veneza. O objetivo é legalizar a união dos
casais que vivem juntos, mas não tive-
ram a oportunidade de oficializá-la, mui-
tas vezes, por falta de condições finan-
ceiras. No Casamento Comunitário, não
é necessário pagar taxas de proclama,
que custam em torno de R$ 300.

Desde 2006, a Prefeitura de
Sumaré realiza casamentos comunitá-
rios tanto na região de Nova Veneza
como na área Central. Até o momento,
foram oficializadas mais de 700 uniões.
No ano passado 166 casais oficializa-
ram a união.

As equipes do Programa Munici-
pal de Combate à Dengue de Sumaré
encerraram na quarta-feira (dia 13), a
aplicação de inseticida (nebulização)
contra o mosquito transmissor da den-
gue, no Jardim Santa Terezinha, região
de Nova Veneza.

Na semana passada, os agentes
de endemias do programa passaram
nas casas para avisar a população e dar
as orientações necessárias do que deve
ser feito antes da aplicação do insetici-
da. Na hora da nebulização, os mora-
dores precisam deixar portas e janelas
abertas para o inseticida atingir os mos-
quitos que estiverem dentro das residên-
cias. "As pessoas devem ainda cobrir
alimentos, não deixar louças na pia e
nem roupas no varal. No momento da
aplicação é necessário moradores e
animais de estimação se ausentarem
do local e voltarem após 30 minutos para
evitar qualquer risco de intoxicação",
acrescentou o coordenador de comba-
te à dengue Sérgio Rumin.

ORIENTAÇÕES

É importante que os moradores se

REFORÇO

Combate à dengue faz ação no Santa Terezinha

preparem e também colaborem, eliminan-
do criadouros do mosquito (objetos que
acumulam água parada, como garrafas,
vasos ou pneus dentro de casa ou nos quin-
tais). As caixas d´água devem ser bem
tampadas sempre e os pratos dos vasos
de planta preenchidos com areia para não
acumularem água. A população precisa
ficar atenta aos sintomas da doença que
são febre, com duração máxima de sete
dias, acompanhada pelo menos com dois

dos seguintes sintomas: dor de cabeça,
prostração, dores musculares, nas juntas,
atrás dos olhos, vermelhidão no corpo e
coceira. Depois de cinco a sete dias, aca-
ba o ciclo do vírus no doente, o paciente
melhora e fica imunizado para esse
sorotipo que o infectou. "Qualquer dúvida
procure uma Unidade de Saúde mais pró-
xima de sua casa. Lembrando que o me-
lhor tratamento para a dengue é a preven-
ção", explica o coordenador.

Atletas de sumareenses parti-
ciparão neste domingo, dia 17 de
junho, de competição de handebol,
que ocorrerá  no Centro Esportivo Ve-
reador José Pereira, rua Sebastião
Raposeiro Júnior, 261, Vila Yolanda
Costa e Silva, região central de
Sumaré, das 9h às 15h30. Estão pre-
vistos cinco jogos, em diversas ca-
tegorias, pela Liga Paulista de
Handebol.

A partir de 9h, jogam Sorocaba/
Bandeirantes x Prefeitura de
Itapetininga; 10h15, Secel Sumaré x
Prefeitura de Itapetininga; 11h30,
Secel Sumaré x Limeira Clube/
Einstein/SEME; 12h45, Secel
Sumaré x Prefeitura de Itapetininga e
14h, Valinhos x Itapira HC/SEL/Obje-
tivo/CCA/Visar Contabilidade.

ESPORTES

Domingo tem
handebol no

Centro Esportivo

Desde de 2006, cerca de 700 casamentos foram realizados de forma comunitária

Trabalho de Combate à Dengue se concentrou no Santa Terezinha
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EM JULHO  Atividade esportiva será realizada no dia 1° de julho, na avenida Rebouças, e inscrições podem ser feitas pela internet

A Prefeitura de Sumaré e a em-
presa Sotreq de Sumaré promoverão
no dia 1° de julho, a partir das 8h, a
"Corrida e Caminhada Ecológica".

De acordo com informações da
Secretaria Municipal de Cultura, Espor-
te e Lazer, as inscrições podem ser
feitas gratuitamente pelo site da
organizadora do evento, a RMC Es-
portes (www.rmcesportes.org.br), ou
pelo site www.corpuseventos.com.br.
O percurso de cinco quilômetros terá
largada e chegada à Avenida
Rebouças, próximo do Centro Espor-
tivo em Sumaré.

Segundo informações da Secre-
taria Municipal de Cultura, Esporte e
Lazer, o evento terá dois tipos de op-
ções Corrida e Caminhada aberta ao

Sumaré recebe Corrida e Caminhada Ecológica
público em geral. Os participantes re-
ceberão kits com camiseta da prova,
boné, cartilha sobre preservação do
meio ambiente, material promocional
e chip de cronometragem (para quem
vai correr). Na chegada, serão distri-
buídos kits com isotônico, água, bar-
ra de cereal e fruta. Como não é com-
petitiva, a prova não terá premiação e
todos os participantes receberão me-
dalha de participação.

O evento também contará com au-
las de ginástica, apresentação musical,
além de orientações sobre preserva-
ção do meio ambiente. Para as crian-
ças o evento disponibilizará uma es-
trutura Kids com monitores para que as
crianças se divirtam enquanto seus pais
participam da corrida e caminhada.

A Prefeitura de Sumaré, por meio
do setor de manutenção, instalou na
semana passada três novos pontos de
iluminação pública na avenida da Sau-
dade. Os novos pontos estão localiza-
dos entre a empresa Scheneider
Electric e a Associação Nipo Brasileira
de Sumaré, região do bairro Jardim
Florence. A instalação dos novos pon-
tos de iluminação contou com materi-

MAIS LUZ

Prefeitura instala novos pontos de iluminação
pública na avenida da Saudade

ais próprios que foram reformados pelo
setor de manutenção. Esses novos pon-
tos, garantirão maior segurança e como-
didade para os moradores do bairro e
imediações. Nos últimos anos, a Prefei-
tura realizou reforço na iluminação de
praças públicas, como por exemplo, a
Praça das Bandeiras, Manoel de Vascon-
celos, República, Rosa Maluf, Campo
Belo, entre outras.

Cidade receberá corrida e caminhada; inscrições pela  internet

Três novos pontos de iluminação pública foram instalados na Avenida da Saudade

Sumaré, Sexta-feira, 15 de junho de 2012



28 Sumaré, Sexta-feira, 15 de junho de 2012

AÇÃO A  Estação de Tratamento de Água do Parque Itália passará dos atuais 450 litros de água tratada por segundo para 750 litros/segundo

No próximo dia 23 de junho, às 10h,
a Prefeitura de Sumaré entregará oficial-
mente a ampliação da Estação de Trata-
mento de Água do Parque Itália (ETA-2). A
obra foi realizada pela Prefeitura em par-
ceria com o Governo Federal, por meio
do Programa de Aceleração do Cresci-
mento (PAC).  Para a inauguração, a Pre-
feitura confirmou a presença da Ministra
de Estado de Planejamento, Orçamento
e Gestão, Miriam Belchior, uma das prin-
cipais articuladoras do PAC durante a pre-
sidência de Luiz Inácio Lula da Silva. A
Prefeitura de Sumaré convida os mora-
dores para participar da solenidade de
inauguração de uma das maiores obras
de saneamento básico da história de
Sumaré. A grandiosidade pode ser medi-
da pelos números: no total, foram investi-
dos R$ 21.585.277,43 nas obras de am-
pliação do sistema de abastecimento de
água. O trabalho envolveu diretamente
todo o sistema que compreende a ETA-2,

ou seja, houve obras na base de captação
de água no Rio Atibaia, em Paulínia, com
implantação de novas bombas para cap-

tação de água bruta. Essa água, captada
a mais do rio, segue por uma nova adutora,
que segue paralelamente a adutora já

existente por aproximadamente 3 quilô-
metros até a uma base de interligação do
sistema de água bruta. Neste local, novas
bombas alimentadoras foram instaladas,
garantindo pressão necessária para que
esse volume a mais de água pudesse
chegar até a Estação de Tratamento de
Água. Já na ETA-2, a obra do PAC garantiu
a implantação de novos módulos de tra-
tamento e a construção de reservatório
com capacidade para 5 milhões de litros
de água. De acordo com informações da
Secretaria Municipal de Obras, respon-
sável pelas ações, a ETA-2 do Parque Itá-
lia, antes das obras, tinha capacidade para
tratar 450 litros de água por segundo e,
após a ampliação, a estação passará a
tratar até 750 litros de água por segundo.

A obra aumenta a oferta de água tra-
tada para as regiões de Nova Veneza, Ma-
ria Antonia, Matão e Área Cura, garantin-
do melhor abastecimento para cerca de
150 mil habitantes.

A Prefeitura de Sumaré, por meio
da Secretaria Municipal de Inclusão, As-
sistência e Desenvolvimento Social, in-
forma que estão abertas as inscrições
para cursos profissionalizantes por meio
do Pronatec. O programa, no âmbito do
Programa Brasil sem Miséria, é realizado
em parceria com o SENAC e SESI, volta-
do para qualificação profissional aos in-
clusos no CadÚnico, com prioridade aos
beneficiários do Programa Bolsa Família
e do Beneficio de Prestação Continuada.

O Pronatec oferece cursos de 160
horas a pessoas com idade entre 16 e 59
anos, sendo que o curso será ofertado
pelo Senai-Sumaré "Dr. Celso Charuri",
onde serão disponibilizados 366 vagas.
Os interessados em participar do
Pronatec, em Sumaré, deverão se dirigir

CURSO PROFISSIONALIZANTE

Prefeitura abre inscrições
do Pronatec

em uma das 13 unidades do CRAS, das
7h30min às 11h30 e das 12h30 às 16h30,
para efetuar as inscrições. A Secretaria de
Inclusão, Assistência e Desenvolvimento
Social lembra que os interessados em re-
alizar o curso devem estar munidos de CPF.

Entre os cursos oferecidos estão:
traçador de caldeiraria, auxiliar administra-
tivo, cadista para a construção civil, auxiliar
de eletricista, auxiliar de operações em
logística, auxiliar em instalações hidráuli-
cas, pintor de obras, agente de inspeção de
qualidade, aplicador de revestimento
cerâmico. Na quarta-feira (dia 13), no Cen-
tro Administrativo de Nova Veneza, a Secre-
taria Municipal realizou a capacitação para
os coordenadores e assistentes sociais dos
Centros de Referência de Assistência Soci-
al (CRAS), sobre o Pronatec. A  Secretaria

Municipal de Inclusão, Assistência e desen-
volvimento Social realizou na quarta-feira
(dia 13), no Centro Administrativo de Nova
Veneza, capacitação para os coordenado-

res e assistentes sociais dos Centros de
Referência de Assistência Social (CRAS),
sobre o PRONATEC - Programa Nacional
de Acesso ao Ensino Técnico.

Tratamento praticamente dobrará, aumentando a capacidade de abastecimento

Aulas serão desenvolvidas pelo SENAI - Sumaré “Dr. Celso Charuri”

Prefeitura prepara entrega de ampliação



A Prefeitura de Sumaré, por meio
da Secretaria de Obras, iniciou na quar-
ta-feira (dia 13) as obras de
recapeamento na rua Anápolis, no jardim
Dall´Orto, com previsão de término para
hoje (dia 15).  De 18 a 26 de junho, as
obras serão executadas na rua Félix
Gomes dos Santos, também no Dall`Orto.
No bairro, as obras de recapeamento já
beneficiaram as ruas Goianésia (parci-
al) e Goiatuba (total). Também serão
recapeadas as ruas Porto Nacional e
Itumbiara. No dia 28 de junho, os traba-
lhos de recape se concentrarão na Ave-
nida Minas Gerais, na região de Nova
Veneza. As obras estão sendo executa-
das pela Empresa de Investimentos
Campinas (EIC). Na região de Nova
Veneza, as obras beneficiarão as aveni-
das da Amizade, Brasil e São Paulo e as
ruas Ceará, Santa Catarina, Vitória,
Francisca H.G. Elias, Maranhão,
Pernambuco, Rio Grande do Sul, Paraná,
Bahia, Sergipe, Goiás, Mato Grosso e
Guanabara. As obras também já foram
iniciadas na avenida Júlio Vasconcelos,
que vai do Portal até a ponte sobre o ri-

MELHORIAS Investimentos de R$ 4,9 milhões beneficiará 26 ruas e avenidas nas regiões de Nova Veneza, Centro e Dall´Orto

Rua Anápolis recebe recapeamento

beirão Quilombo (ligação Centro-
Anhanguera) e na rua Luiz José Duarte,
região central. No total, serão recupera-
dos mais de 20 quilômetros de malha viá-
ria sumareense, ou seja, uma distância en-
tre Sumaré e Campinas. Serão mais de
187 mil metros quadrados de

recapeamento. A Prefeitura, em parceria
com o Governo Federal, investirá cerca de
R$ 4,9 milhões. Deste valor, cerca de R$
600 mil serão custeados pelos cofres mu-
nicipais. No segundo semestre do ano
passado, a Prefeitura investiu R$ 2,4 mi-
lhões em recapeamento asfáltico. A ação

atendeu as seguintes ruas e avenidas: Pra-
ça da República, rua Bandeirantes,
Justino França, Sete de Setembro, Maria
Luiza Chagas, Antonio do Vale Melo, Fran-
cisco Duarte, Antonio Pereira de Camargo,
Praça Atílio Fóffano, rua Máximo Biondo,
João Francisco Ramos, Antonio Jorge
Chebabi, Ipiranga, avenida Marcelo
Pedroni, rua Carlos Fernandes, Alcinda
Raposeiro Yansen, Nações Unidas e ave-
nida José Ferreira Gomes.

BELA VISTA
Em abril deste ano, em outra frente

de trabalho, a Prefeitura iniciou as obras
de pavimentação do bairro Chácaras Bela
Vista. A obra está orçada em R$
1.064.718,99 (com recursos municipais),
num total de 13.207,00 m² de pavimenta-
ção. A Construtora Simoso, empresa ven-
cedora da licitação é a responsável pela
obra e a previsão de entrega é para o se-
gundo semestre deste ano. Além das ruas
do bairro que serão pavimentadas, o con-
trato também prevê obras de
recapeamento da Avenida Francisco
Manoel de Souza, entre a Avenida da Ami-
zade e Rua Ariovaldo Luiz Mazon.

A Prefeitura de Sumaré abriu na
quarta-feira (dia 6), dois processos
licitatórios: o de nº 100/2012 para
contratação de empresa para execução
de obra de travessia de córrego com
aduelas, na rua Vitória, localizada no Jar-
dim Nossa Senhora da Conceição, e o de
nº 101/2012 para execução de obra de
contenção de erosão na ponte do Jardim
Martins, com o Loteamento Nova Terra.

O valor estimado da obra do Jardim
Nossa Senhora da Conceição é de R$
351.197,62 e da obra do Jardim Martins é
de R$ 795.254,54, com prazo de execu-
ção de três meses, após o término do pro-
cesso de licitação.

Para a obra do Jardim Nossa Se-
nhora da Conceição, a data limite para
visita técnica é até o dia 03 de julho, com
agendamento prévio, por meio do telefo-
ne (19) 3854-8021. A entrega dos envelo-
pes ocorre dia 06 de julho, até as 9 horas,
e a abertura está programada para ocor-

MELHORIAS

Prefeitura abre licitações para obras de contenção de enchentes
rer às 9h15.

A data limite para visita técnica da
obra do Jardim Martins também é até o
dia 3 de julho, com agendamento prévio,
por meio do telefone (19) 3854-8021. A
entrega dos envelopes ocorre dia 06 de
julho, até as 14 horas, e a abertura está
programada para ocorrer às 14h15.

O edital será fornecido mediante a
apresentação de um cd virgem pela em-
presa interessada.

Mais informações e edital comple-
to, na Divisão de Licitações e Compras,
localizada na rua Antonio Pereira de
Camargo, 323, Centro de Sumaré, ou
pelo telefone (19) 3873-8110 ou fax (19)
3973- 1780, das 8h30 às 16h30, nos dias
úteis.

As obras fazem parte do plano de
trabalho da Prefeitura de Sumaré para
recuperação de danos provocados pe-
las enchentes do ano passado. Os re-
cursos foram liberados pelo Governo

Federal, por meio do Ministério da
Integração Nacional.

OUTRAS AÇÕES

Relação de obras que já foram exe-
cutadas com os recursos destinados pelo
Ministério da Integração Nacional:

Recuperação de Pontes:
Ponte Jardim. Dulce - Estrada

Mineko ItoPonte Jardim. Dom Bosco - Pon-
te Ribeirão Quilombo Ponte Avenida
Eugênia Biancalana DuartePonte Ponte
Calegari - Rua 7

Recuperação de Pavimento:
Rua Manoel Antonio de Almeida -

Parque Residencial CasarãoRua Vitório
Zagui, Ednei Ap. Sgobin e Marco Liash -
Jardim Menuzzo Rua Rodrigo Guimarães
Amorim- Jardim Santo Antonio

Contenção de Erosão:
Jardim Novo Paraná Jardim Dall'Orto

- Av. Antonio Pereira de Camargo Neto

Atletas de Sumaré partici-

pam neste domingo (dia 17) da

segunda etapa do Circuito Regio-

nal de Atletismo (CRA).

A equipe de Atletismo infan-

til conta com 35 crianças e ado-

lescentes com idades dos 7 aos

14 anos. As competições acon-

tecerão no Centro Esportivo Mu-

nicipal de Paulínia.

A delegação tem orientação

técnica do professor de Educação

Física Vanderlei Maccari.

ATLETISMO

Atletas participam
do Circuito Regional

de Atletismo

Em toda a cidade, recapeamento beneficiará 26 ruas e avenidas
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A Vigilância Epidemiológica de
Sumaré alerta os pais ou responsá-
veis que não deixem de levar as cri-
anças para receberem a pr imei ra
dose da vacina contra a paralisia in-
fant i l  na Campanha Nacional,  que
acontece neste amanhã (dia 16), das
8h às 17h. A Campanha contará com
a participação de 210 funcionários da
rede municipal de Saúde e será reali-
zada em todas as unidades de Saúde.
De acordo com a Coordenadora da
Vigilância Epidemiológica de Sumaré,
Cátia Souza, o Município tem como
objetivo vacinar 16.998 crianças me-
nores de cinco anos, já que a meta
estipulada pelo Ministério da Saúde
(MS) é de 95% da população menor
de 5 anos. "É de extrema importância
que todas as crianças menores de
cinco anos sejam levadas ao posto de
saúde mais próximo de casa para re-

IMUNIZAÇÃO Vacinação ocorrerá nas unidades de saúde e, durante campanha, mais de 16 mil crianças devem receber a gotinha

Amanhã é dia de combater a paralisia infantil

ceberem a dose da vacina contra a pa-
ralisa infantil. Os pais devem levar a

carteirinha de vacinas, pois aproveita-
remos o momento para verificar se não

existe alguma outra dose que a crian-
ça deixou de tomar" ,  lembrou a
enfermeira.As pessoas que estiverem
passeando na cidade também devem
levar seus filhos para receberem a va-
c ina,  mesmo que este jam sem a
carteirinha. O Rotary Club Ação de
Sumaré disponibilizará um posto de
vacinação na Cidade Mirim de Trân-
sito, localizada na rua Antonio Mar-
ques, 357, no Jardim São Carlos, re-
gião central sumareense.

Segundo in formações do Mi-
nistério de Saúde, o último caso de
pólio registrado no País foi em 1984.
Desde 1994, o País tem certificado
de eliminação da doença. As cam-
panhas, no entanto, continuam sen-
do necessárias porque o vírus cir-
cula no mundo. 26 nações ainda re-
gistram casos da doença e quatro
deles são endêmicos.

Crianças menores de 5 anos devem receber a dose da vacina contra a Pólio
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A Prefeitura de Sumaré, por meio
da Secretaria Municipal de Cultura, Es-
porte e Lazer, em parceria com a inici-
ativa privada está reformando as duas
quadras de tênis do Centro Esportivo
Vereador José Pereira e as obras de-
vem ser concluídas ainda este mês. Ini-
cialmente está sendo feito um trabalho
de contenção de águas pluviais, uma
vez que quando chovia toda água cor-
ria pelas canaletas ao lado das qua-
dras e invadia as mesmas, deixando-
as empossadas, o que não deve ocor-
rer mais a partir de agora. Também será
instalado alambrado ao redor das qua-
dras (antes não havia nenhum fecha-
mento) e para isso já estão sendo co-
locados os postinhos, faltando a insta-
lação das telas de proteção, cedidas
através de parceira com a iniciativa pri-
vada pela empresa Lahuman de
Sumaré. Haverá ainda a pintura das
quadras e a substituição das redes. As
quadras não tem iluminação, mas se-
gundo a Secretaria de Cultura, Esporte
e Lazer há conversações para que este
benefício seja instalado numa segun-
da etapa de obras. Atualmente, as qua-

CONSERVAÇÃO Por meio de parceria, Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer realiza recuperação de quadra

Quadras de tênis  são reformadas

Além da quadra de tênis, Prefeitura já recuperou quadra de baixo, piscina e muros do Centro Esportivo Vereador José Pereira

dras são utilizadas nas quartas e sex-
tas-feiras por aproximadamente 60 alu-
nos, entre jovens e adultos, da
Escolinha de Tênis do Projeto Cidada-

nia Esportiva, além de frequentadores
em geral das imediações do Centro Es-
portivo, que as utilizam diariamente, in-
clusive aos sábados e domingos. Após

a reforma, a expectativa da Secretaria
é aumentar o número dos
frequentadores  informais e também de
alunos do Projeto Cidadania Esportiva.
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